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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2003
(Do Sr. EDUARDO PAES)

Estabelece os termos e limites em que

será exercido o direito de greve pelos

servidores públicos federais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. É assegurado o direito de greve, competindo aos Servidores

Públicos Federais decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses

que devam por meio dele defender.

§1º  O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.

§2º  Os servidores públicos de categorias profissionais organizadas com base em

disciplina militar não são alcançados por esta Lei.

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do

direito de greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de

prestação pessoal de serviços a União.

Art. 3º. Frustada a negociação é facultada a cessação coletiva do

trabalho.

Parágrafo Único: A União será notificada, com antecedência mínima de 48

(quarenta e oito) horas, da paralisação.
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Art. 4º. Caberá a entidade sindical correspondente convocar, na

forma de seu estatuto, assembléia geral que definirá as reivindicações da

categoria e deliberará sobre a paralisação coletiva da prestação de serviços.

§1º  O estatuto da entidade sindical deverá prever as formalidades de convocação

e o quorum para a deliberação, tanto da deflagração quanto da cessação da

greve.

§2º  Na falta de entidade sindical, a assembléia geral dos trabalhadores

interessados deliberará para os fins previstos no “caput”, constituindo comissão de

negociação.

Art. 5º. A entidade sindical ou comissão especialmente eleita

representará os interesses dos Servidores nas negociações ou na Justiça.

Art. 6º. São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos:

I – o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar os Servidores a

aderirem à greve;

II – a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento.

§1º  Em nenhuma hipótese, os meios adotados pelos Servidores poderão violar ou

constranger os direito s e as garantias fundamentais de outrem.

§2º  É vedado a União adotar meios para constranger o Servidor a comparecer ao

trabalho, bem como capazes de frustar a divulgação do movimento.

§3º  As manifestações e atos de persuasão utilizados pelos grevistas não poderão

impedir o acesso ao trabalho nem causar ameaça ou dano à propriedade ou

pessoa.

Art. 7º. Observadas as condições previstas nesta Lei, a participação

em greve não pode ser objeto de punição disciplinar.

Parágrafo Único:  É vedada a contratação de substitutos, exceto na ocorrência

das hipóteses previstas no artigo 9º, Parágrafo Único e 13.
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Art. 8º. A Justiça, por iniciativa de qualquer das partes ou do

Ministério Público Federal, decidirá sobre a procedência, total ou parcial, ou

improcedência das reivindicações.

Art. 9º. Durante a greve, o sindicato ou a comissão de negociação

mediante acordo com a União, manterá em atividade equipes de Servidores com o

propósito de assegurar os serviços cuja paralisação resultem em prejuízo

irreparável, pela deterioração irreversível de bens, máquinas e equipamentos, bem

como a manutenção daqueles essenciais à retomada das atividades quando da

cessação do movimento.

Parágrafo Único:  Não havendo acordo, é assegurada a União, enquanto perdurar

a greve, o direito de contratar os serviços necessários a que se refere este artigo.

 Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:

I – produção e distribuição de energia elétrica, gás e combustíveis;

II – assistência médica e hospitalar;

III – distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;

IV – telecomunicações

V – guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais

nucleares;

VI – processamento de dados ligados a serviços essenciais;

VII – controle de tráfego aéreo;

VIII – compensação bancária;

IX – Polícia Federal e Polícia Rodoviária Federal.

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, a União

e os Servidores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a

prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades

inadiáveis da comunidade.
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Parágrafo Único:  São necessidades inadiáveis da comunidade aquelas que, não

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança

da população.

Art. 12. Na greve em serviços ou atividades essenciais, ficam as

entidades sindicais ou os Servidores, conforme o caso, obrigados a comunicar a

decisão a União e aos usuários com antecedência mínima de 72 (setenta e duas)

horas da paralisação.

Art. 13. Constitui abuso do direito de greve a inobservância das

normas contidas na presente Lei, bem como a manutenção da paralisação após a

celebração de acordo ou decisão da Justiça.

Parágrafo Único:  Na vigência de acordo ou sentença normativa não constitui

abuso do exercício do direito de grave a paralisação que :

I – tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula ou condição;

II – seja motivada pela superveniência de fato novo ou acontecimento imprevisto

que modifique substancialmente a relação de trabalho.

Art. 14. A responsabilidade pelos atos praticados, ilícitos ou crimes

cometidos, no curso da greve, será apurada, conforme o caso, segundo o Estatuto

dos Servidores Públicos e a legislação civil e penal.

Parágrafo Único:  Deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar a abertura do

competente inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da prática de

delito.

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A proposta que ora apresento visa regulamentar o direito de greve dos

Servidores Públicos Federais.
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Como se sabe o Mandato de Injunção é o meio constitucional posto à

disposição de quem se considerar prejudicado pela falta de norma

regulamentadora que torne inviável o exercício dos direitos e liberdades

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à

cidadania, conforme dispõe o art. 5º, LXXI da Constituição Federal.

Muitos sindicatos tem batido à porta do Judiciário, utilizando o referido

instrumento processual contra o Congresso Nacional, ante a sua omissão em

regulamentar o inciso VII do art. 37 da Constituição Federal, buscando não só a

notificação que habitualmente tem sido o único resultado obtido, mas também a

fixação pelo Supremo Tribunal das condições para o gozo do direito sob enfoque,

até o advento da lei que disponha sobre a matéria.

Com relação a isto, coerente a posição e esclarecedor o voto preferido pelo

Ministro Carlos Veloso, em 15 de maio de 2002, no Mandato de Injunção nº 585-9,

impetrado pelo Sindicato dos Agentes da Fiscalização e Arrecadação do Estado

do Tocantins – SINDIFISCAL, contra a Câmara dos Deputados e o Senado

Federal.

Após discorrer sobre a natureza do art. 37, VII, que concluía como sendo a

de uma norma de eficácia limitada, sustentou que se devia emprestar ao Mandato

de Injunção a máxima eficácia, e, em razão disto, julgando-o procedente,

entendeu caber ao Supremo Tribunal Federal elaborar a norma para caso

concreto, viabilizando deste modo o exercício do direito, o que fez determinando a

aplicação da Lei 7783/89, mesmo sabendo, como ressaltou, que a mesma

continha dispositivo expresso impedindo a sua aplicação aos Servidores Públicos.

No processo de elaboração do Projeto de Lei em tela, partimos da Lei nº

7783/89, fazendo apenas adaptações necessárias para transformá-la em

instrumento apto a definir os termos e os limites do exercício do direito de greve

pelos Servidores Públicos, dando a devida atenção ao fato de que o vínculo que

os liga à União é estatutário, diferente dos trabalhadores que tem com seus

empregadores um vínculo de natureza contratual, e respeitando as peculiaridades

e as fronteiras do Direito Administrativo, ramo a que está afeta a questão.

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

PL 1950/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 6 

 

  

Sala das Sessões, 09 de setembro de 2003

Deputado  EDUARDO PAES
PSDB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
.................................................................................................................................................. 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 
................................................................................................................................................. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

*Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
................................................................................................................................................ 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 
específica; 

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
.............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre o Exercício do Direito de Greve, 
Define as Atividades Essenciais, Regula o 
Atendimento das Necessidades Inadiáveis da 
Comunidade, e dá outras Providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 
Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei. 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 
empregador. 

Art. 3º Frustada a negociação ou verificada a impossibilidade de recurso via 
arbitral, é facultada a cessação coletiva do trabalho. 

Parágrafo único. A entidade patronal correspondente ou os empregadores 
diretamente interessados serão notificados, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas, da paralisação. 

................................................................................................................................................ 

.............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 981, DE 2007 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

 
Complementa e regula o direito de greve, no âmbito do serviço público, 
envolvendo os agentes estatutários e celetistas da administração direta e 
indireta. 
 

 

DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 4497/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 4497/2001 o PL 981/2007, o PL 3670/2008, o 
PL 4276/2012 e o PL 4532/2012, e, em seguida, apense-os ao PL 
1950/2003. 

 
  Art. 1º – É assegurado o direito de greve no serviço público, sempre 

considerado como essencial, devendo os agentes da administração decidir sobre a 

oportunidade e acerca dos interesses que devam, por meio dele, defender, 
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observada esta lei. 

  Art. 2º – O direito de greve implicará na suspensão coletiva, 

temporária, pacífica e parcial dos serviços perante os órgãos da administração. 

  Art. 3º – Competirá à entidade sindical correspondente convocar 

assembléia-geral que definirá as reivindicações da categoria e deliberará sobre as 

negociações ou a paralisação coletiva da prestação de serviços. 

  § 1º – o estatuto da entidade sindical deverá prever as 

formalidades de convocação e o “quorum” para a deliberação. 

  § 2º – inexistindo entidade sindical, a assembléia-geral dos 

servidores interessados deliberará sobre a constituição  de Comissão de Negociação 

Coletiva, investida da adequada legitimidade. 

  Art. 4º – Das deliberações aprovadas pela categoria profissional, 

na forma do artigo anterior, será notificado o representante legal do Poder ao qual se 

encontram vinculadas, para que, no prazo de dez (10) dias, atenda à postulação ou 

formule nova proposta em sessão de conciliação.   

§ 1º – a sessão de conciliação será convocada para  um prazo 

não superior a cinco (5) dias, perante o Presidente do Tribunal competente, 

participando sempre que possível o chefe do Poder Executivo ou seu representante. 

  § 2º – na hipótese de dissídio em que a União e suas entidades 

forem partes, na condição de rés ou assistentes, a Instrução e Julgamento terá lugar 

perante o Plenário do Tribunal Regional Federal, no âmbito de cada unidade da 

Federação, participando o Procurador – Geral da União, onde não existir competência 

será cumulativa do órgão plenário da Justiça Estadual. 

  § 3º – a entidade sindical ou comissão especialmente  eleita 

representará os interesses dos servidores nas negociações ou perante o órgão da 

Justiça competente. 

  Art. 5º – não atingida a conciliação, a Assembléia dos servidores 

poderá declarar o estado de  greve, comunicando ao Poder Público e aos usuários a 

paralisação, com antecedência mínima de setenta e duas (72) horas.  

  § 1º – as razões do pedido de instauração do dissídio e as 

propostas apresentadas na fase de conciliação serão encaminhadas ao órgão da 

Justiça competente que, no caso de greve de âmbito municipal ou estadual, será o 

Presidente do Tribunal de Justiça, enquanto que nos demais ao Presidente do 

Tribunal Regional Federal cientificado o Ministério Publico, com antecedência de dez 

(10) dias. 

  § 2º – frustada a negociação, será notificado o Chefe do Poder 

Executivo ou seu representante, para responder em dez (10) dias, deliberando o 

órgão judiciário respectivo sobre a procedência total ou parcial das reivindicações ou 

sua improcedência, decidindo sobre a legalidade ou ilegalidade do movimento 

publicado o acórdão em caráter preferencial. 

  § 3º – da decisão mencionada no parágrafo anterior somente 
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caberá recurso voluntário sem efeito suspensivo, ao Superior Tribunal de Justiça. 

  § 4º – independente da certidão de trânsito em  julgado, na 

decisão mencionada no § 2º deste artigo, o acórdão será encaminhado ao respectivo 

Chefe do Poder Executivo, para providenciar a respeito da lei que disciplinar as 

despesas decorrentes do julgamento, respeitada, quando cabível, a iniciativa dos 

outros Poderes. 

  Art. 6º – São assegurados aos grevistas, dentre outros direitos: 

  I – o emprego de meios pacíficos tendentes a persuadir ou aliciar 

os servidores a aderirem à greve: e 

  II – a arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento. 

  § 1º – em nenhuma hipótese, os meios adotados pelo Poder de 

Estado, seu preposto, ou pelos servidores poderão violar ou constranger os direitos e 

garantias fundamentais de outrem. 

  § 2º – as manifestações e atos de persuasão utilizados pelos 

servidores na fase de reivindicação, até o julgamento da legalidade da greve, não 

poderão obstar o acesso ao trabalho, nem causar  ameaça, dano à propriedade ou 

pessoa, ou impedir a circulação pública. 

  Art. 7º – Observadas  as condições  previstas nesta Lei, a 

participação na greve suspende o contrato de trabalho, devendo ser as relações 

obrigacionais durante o período regidas  pelo acordo, convenção, laudo arbitral ou 

decisão do órgão do Poder Judiciário competente.  

Parágrafo Único – é vedada a punição disciplinar ou de natureza 

econômica durante a greve, bem como a contratação de empregados substitutos, 

exceto na ocorrência das hipóteses previstas no art. 9º.  

  Art. 8º – Durante o estado de greve a entidade sindical ou a 

Comissão de Negociação Coletiva serão responsáveis pela manutenção de pelo 

menos 1/3 (um terço) da categoria em equipes, previamente indicadas,  que 

assegurem a execução dos serviços de cuja interrupção resultem danos ou perigo 

iminente à saúde ou segurança da população, além de prejuízos irreparáveis, ou que 

desatendam às necessidades inadiáveis da comunidade ou que impliquem no 

perecimento de bens ou direitos. 

  Art. 9º – Constitui abuso do direito de greve a permanência da 

paralisação, após conciliação ou solução do dissídio, nos termos desta lei. 

  Parágrafo Único – não constitui abuso do exercício do direito de 

greve a paralisação que: 

  I – tenha por objetivo exigir o cumprimento de cláusula, acordo ou 

decisão judiciais; 

  II – seja motivada pela supervenuência de episódio ou 

circunstâncias que modifique ou frustre a solução dada à reivindicação; e 

  III – na hipótese do inciso II deste artigo, poderá ser considerado 

restabelecido o estado de greve, desde que comunicada a paralisação nos termos do 
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caput, do art. 5º. 

  Art. 10º – A responsabilidade pelos atos ilícitos ou crimes 

cometidos durante o estado de greve será apurada e indenizada segundo a legislação 

civil e penal cabíveis. 

  Parágrafo Único – deverá o Ministério Público, de ofício, requisitar 

a abertura do competente inquérito e oferecer denúncia quando houver indício da 

prática de delito. 

  Art. 11º – Essa lei entra em vigor à data de sua publicação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

  A Constituição da República, em seu art. 9º assegurou também 

às atividades consideradas essenciais, nestas incluídos os funcionários públicos civis, 

o direito de greve. Contudo, no seu art. 37, VII, afirma que: ”O direito de greve será 

exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar “. Esta última 

determinação está nas Disposições Gerais do Capítulo referente à Administração 

Pública, assim tornando aquele direito norma programática, enquanto não regulada. 

  A crise econômica afeta em especial o funcionalismo público mais 

humilde, diante de sua impossibilidade de pleitear melhores vencimentos, ante a 

ausência de lei regulamentadora a respaldar o direito constitucional de greve, nada 

obstante assegurado o direito à sindicalização. 

  O surgimento da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, definindo 

a greve em atividades essenciais, deixou de cogitar sobre a situação do funcionalismo 

público civil, sendo inaplicável a espécie. 

  Esta omissão tem propiciado decisões dos Tribunais Superiores, 

que declaram a impossibilidade jurídica do pedido ( confira-se Jurisprudência 

Normativa nº 825. Rel. O Min. Almir Pazzianotto, do Tribunal Superior do Trabalho, 

cuja ementa é a seguinte: Ressente-se da impossibilidade jurídica o dissídio coletivo 

de natureza econômica ajuizado por sindicato de servidor público civil contra pessoa 

jurídica de direito público interno, impondo-se a extinção do processo sem o 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC); neste sentido, ainda, 

recente julgamento daquela Corte no Processo TST – DC – 21558/91 – 8. 

  Desta forma, pode-se concluir com o Magistrado e Professor 

Georgenor de Sousa Franco Filho que: “enquanto o direito de sindicalização para o 

servidor público, no Brasil, é consagrado sem limites, o de greve sofre o embaraço da 

falta de lei complementar para ser exercido. E, nesse ponto, não contraria nenhuma 

norma de Direito Internacional, tanto assim  que o Comitê de Liberdade Sindical da 

OIT entendeu, no Verbete 365, que “el reconocimiento del principio de la liberdad 

sindical a los funcionarios publicos no implica necesariamente el derecho de huelga” 

(in “Repertório IOB de Jurisprudência”. jan. de  1993, pags. 35-8) 

  A ausência de norma regulamentadora torna o direito inexistente 

conforme a lição de José Afonso da Silva (in “Curso de Direito Constitucional Positivo” 

- RT – 1989 – pág. 584). 

  Dentre os graves problemas que surgem quando de sua 
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elaboração, destaca-se a questão da competência, se da Justiça do Trabalho ou se 

da Justiça comum. Recente decisão do C. Supremo Tribunal Federal, em sede de 

Ação Direta de Inconstitucionalidade, rel. O Min. Carlos Mário Velloso, datada de 12 

de novembro de 1992, concluiu, por maioria de votos, vencidos os Min. Octávio 

Gallotti, Sepúlveda Pertence e Marco Aurélio, sobre a incompetência da Justiça do 

Trabalho para julgar dissídios individuais e coletivos de Servidores Públicos 

Estaduais. 

  Nada obstante a existência de servidores civis celetistas, 

entende-se que aquela incompetência refere-se não só aos dissídios de negociação 

coletiva mencionados no art. 240 da Lei nº 8.112, de 19 de abril de 1991, como deve 

ser estendida ao direito de greve. 

  A razão está em que os dissídios envolvendo o poder público, não 

possuindo a Justiça do Trabalho representante classista da Administração Pública, 

por não poder ser esta considerada como a parte mais fraca da relação jurídica, o 

procedimento teria que implicar na reforma de sua estrutura e obedecer a novo rito, 

visto que as paralisações de âmbito nacional, ao contrário daquelas estaduais e 

municipais, não podem ser julgadas por justiças  estaduais,  sob pena de decisões 

conflitantes. 

  Ao mesmo  tempo que a estadualização ou municipalização do 

conflito pode e deve encontrar rápida solução  na esfera de suas repercussões, 

aquelas que envolvem empresa ou entidade federal ressoará por todo o território 

nacional, implicando na necessidade de absoluta coerência de condução de 

conciliação, instrução e julgamento. Desta forma, de acordo com as percucientes 

afirmações, transcritas no voto do Min. Carlos Mário velloso, acima citado e as do Min. 

Teixeira da Costa. “se a Justiça do Trabalho vier, porém,  a ter competência para 

apreciar questões de direito administrativo , que corresponde à natureza de todas as 

lides de servidores públicos, acabará por não mais ser uma Justiça que pode fazer 

concessões com base na equidade, mas que necessitará julgar mediante padrões 

estritamente técnicos, para os quais estão preparado apenas os juizes togados “ 

(acórdão citado). 

  Antevendo a natureza e extensão destas dificuldades e 

acompanhando a tendência majoritária do Excelso Pretório, optou-se no ante-projeto 

pela exclusão da competência da Justiça do Trabalho. Nos dissídios entre servidores 

e os poderes públicos estadual e municipal, ficará a cargo do órgão Plenário do 

Tribunal Regional Federal, evitando-se eventual conflito de decisões, além do que nas 

Capitais onde não existir refluirá a competência para o plenário do Tribunal de Justiça 

Estadual,  em caráter cumulativo excepcional. 

  Previu-se também, negociações que antecedem à declaração do 

estado de greve, com sessão de Conciliação, cujo alcance reflete o anseio mais 

profundo deste ante-projeto, qual seja, a do acordo, sempre com a participação do 

Chefe do Poder Executivo ou de seu representante. Estipulou-se, ainda, conforme as 

legislações como a da França e a do México, um aviso-prévio, antecedente à 

paralisação e equipes designadas que mantenham capacidade operacional de um 

terço(1/3) da categoria, sob a responsabilidade da entidade sindical ou da Comissão 
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de Negociação Coletiva.  

  Em qualquer hipótese, o Recurso à Superior Instância caberá ao 

Superior Tribunal de Justiça, sem efeito suspensivo, determinada preferência na 

publicação do Acórdão que, conforme as circunstâncias (p. ex. ,decisão envolvendo 

funcionários públicos civis estaduais, do Poder Judiciário) terá, desde logo, o caráter 

de lei e mensagem legislativa. 

  Os direitos e responsabilidades são expressos e definidos, 

preservadas as garantias fundamentais de outrem, não podendo impedir-se a 

circulação pública. Por igual, afastou-se expressamente qualquer punição disciplinar 

ou de natureza econômica, uma vez declarado o estado de greve, até o momento de 

se julgar a legalidade do movimento. 

  Definiu-se, outrossim, o abuso do direito de greve e seu 

restabelecimento automático em caso de tentativa de frustrar-se o cumprimento de 

decisão judicial. 

  Previu-se, por fim, que qualquer espécie de delitos – entre os 

contendores – será objeto de apreciação criminal e ressarcimento civil. 

  O projeto consubstancia normas que regulamentam situação não 

prevista na legislação pátria e representa  esforço de adequação jurídica que 

instrumentaliza a atividade judiciária, diante de situações de grande parcela de 

servidores do poder público e da própria Administração, ambos ao desamparo de 

norma disciplinadora do princípio constitucional. 

  A redação e discussão do tema foram formuladas pelos 

eminentes magistrados CAETANO LAGRASTA e DEMOSTENES MIGUELINO 

BRAGA. 

 
 SALA DAS SESSÕES, EM 08 DE MAIO DE 2007 

 
Deputado  REGIS DE OLIVEIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 
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a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 

colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 

objeto de discussão e deliberação.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 *Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
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XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*Inciso “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio.  
*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública.  
*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. 
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
 *Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
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ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
*Artigo “caput” com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador. 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................ 
TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

........................................................................................................................................ 
Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 

decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual; 

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido; 

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor 

das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 

d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 

pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 

comprove união estável como entidade familiar.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
  



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO [PRL 3 CTASP => PL 1950/2003] > 

810E090F07 

PRL 3 CTASP => PL 1950/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 4.497, DE 2001 
(Apensos: PL 5.662/01, PL 6.032/02, PL 6.141/02, 

PL 6.668/02, PL 6.775/02, PL 1.950/03 e PL 981/07) 

Dispõe sobre os termos e limites do 
exercício do direito de greve pelos servidores 
públicos. 
 

Autora:   Deputada RITA CAMATA 
Relator:  Deputado NELSON MARQUEZELLI 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.º 4.497, de 2001, visa regular 
os termos e limites do exercício do direito de greve, pelos servidores 
públicos, conforme previsto no art. 37, inciso VII, da Constituição 
Federal. 

Segundo sua justificativa, a proposição baseou-
se, sempre que possível, nos dispositivos da Lei nº 7.783, de 1989, a 
qual regula o direito de greve para os trabalhadores em geral. Não 
obstante, diversas alterações e inovações foram necessárias, haja 
vista as especificidades da estrutura da Administração e das 
atividades dos servidores públicos. 

Assim, o projeto prevê, inicialmente, que o direito 
de greve será exercido pelos servidores públicos nos termos e 
limites da lei, competindo-lhes decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

Dispõe, em seguida, sobre os conceitos 
pertinentes à matéria, e confere às entidades sindicais a prerrogativa 
de convocar, na forma de seus estatutos, assembléia geral para 
deliberar sobre as reivindicações das respectivas categorias e sobre 
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a deflagração da greve, prevendo ainda os procedimentos cabíveis 
no caso de inexistência de entidade sindical representativa dos 
servidores. 

Estabelece ainda que, deflagrada a greve, esta 
deverá ser comunicada à Administração com pelo menos 72 horas 
de antecedência da data de seu início, além de fixar os direitos e 
deveres dos servidores grevistas e da Administração Pública. 

A proposição define quais são os serviços 
considerados essenciais e disciplina a realização da greve nos 
órgãos e entidades que os executam, prevendo que, no caso de 
inobservância das garantias estabelecidas pela lei, a Administração 
poderá proceder à contratação de pessoal por tempo determinado 
ou de serviços de terceiros. 

Na seqüência, o projeto determina que os dias de 
greve sejam contados como de efetivo exercício, inclusive 
remuneratório, desde que, encerrada a greve, as horas não 
trabalhadas sejam repostas de acordo com cronograma estabelecido 
conjuntamente pela Administração e pelos servidores. 

Por fim, são relacionadas as condutas 
consideradas como abuso do direito de greve, entre as quais se 
encontram a recusa à prestação de serviços considerados 
essenciais e a manutenção da greve após celebração de acordo ou 
decisão judicial, prevendo-se também as sanções respectivas e a 
responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal. 

Ao longo de sua tramitação nesta Casa, foram 
apensadas à proposição principal sete outras, as quais comentamos 
na seqüência. 

O PL 5.662/01, do Deputado Airton Cascavel, 
procura regular o exercício do direito de greve pelos servidores civis 
de forma muito semelhante àquela adotada pela proposição 
principal. 

O PL 6.032/02, do Poder Executivo, difere dos 
anteriores em alguns aspectos, tais como: determina a 

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

PRL 3 CTASP => PL 1950/2003 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 15 

 

  

 

 

3 

 

obrigatoriedade de manutenção de percentual mínimo de 50% de 
servidores em atividade, podendo o Poder Público postular 
liminarmente a fixação de percentual superior; prevê que a ameaça 
concreta de deflagração de greve autoriza o Poder Público a 
ingressar em juízo postulando a declaração de ilegalidade do 
movimento; e introduz regras processuais específicas sobre a 
matéria. 

O PL 6.141/02, da Deputada Iara Bernardi, 
também apresenta dispositivos semelhantes aos da proposição 
principal, inovando, contudo, em alguns pontos, como: 
obrigatoriedade de instalação de processo de negociação, sob pena 
de crime de responsabilidade da autoridade pública responsável; 
previsão de instituição de um Comitê de Negociação, no âmbito dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, em cada esfera político-
administrativa; e autorização para que uma Comissão de 
Intermediação e Arbitragem, composta por representantes da 
sociedade civil, possa auxiliar na obtenção de uma solução para o 
conflito, podendo, por consenso entre as partes, arbitrar as cláusulas 
aplicáveis a ambas. 

O PL 6.668/02, da Deputada Elcione Barbalho, 
igualmente estabelece direitos e obrigações para os servidores 
grevistas e para a Administração, muito embora preveja a 
possibilidade de composição dos conflitos por meio de arbitragem, 
cabendo às partes, em comum acordo, a escolha do árbitro. O 
projeto também se distingue quanto ao campo de aplicação de suas 
normas, que se destinam aos servidores da administração pública 
federal. 

O PL 6.775/02, da Comissão de Legislação 
Participativa, visa regulamentar o direito de greve dos servidores 
públicos civis com algumas disposições semelhantes às da 
proposição principal, destacando-se, entretanto, a previsão de que a 
Justiça do Trabalho, por iniciativa de qualquer das partes ou do 
Ministério Público do Trabalho, decida sobre a procedência das 
reivindicações dos servidores, e a obrigatoriedade de constituição, 
no âmbito de cada Poder, nas três esferas de governo, de uma 
comissão permanente de assuntos sindicais e associativos, com a 
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finalidade de intermediar as relações entre as entidades sindicais e a 
Administração. 

O PL 1.950/03, do Deputado Eduardo Paes, 
objetiva disciplinar a matéria apenas no âmbito da administração 
pública federal. Além de disposições similares às da proposição 
principal e das demais apensadas, o projeto prevê que, frustrada a 
negociação, é facultada a cessação coletiva do trabalho. 
Adicionalmente, é estabelecido que o Poder Judiciário, por iniciativa 
de qualquer das partes ou do Ministério Público Federal, decidirá 
sobre a procedência, total ou parcial, das reivindicações. 

O PL 981/07, do Deputado Regis de Oliveira, que 
regula a matéria priorizando, em todas as fases de negociação, a 
participação do Poder Judiciário. Inova, também, no que diz respeito 
a não permitir que o movimento paredista obste o acesso dos 
servidores ao trabalho ou a circulação pública, e nem causem 
ameaça ou dano às pessoas ou propriedades. Por fim, visa impedir 
que sejam violados ou constrangidos, pelo movimento, os direitos e 
garantias fundamentais. 

No prazo regimental, foram apresentadas três 
emendas ao PL 4.497/01, todas do Deputado Francisco Rodrigues. 
A Emenda nº 1 busca acrescentar às atividades consideradas 
essenciais os serviços que visam possibilitar o atendimento direto 
das atribuições legais das Forças Armadas; a Emenda nº 2 visa 
atribuir competência à Justiça do Trabalho para decidir sobre a 
procedência das reivindicações dos servidores grevistas; e a 
Emenda nº 3 pretende permitir à Administração a cobrança judicial 
de indenização por prejuízos derivados do abuso do direito de greve 
motivado por decisão de entidade sindical. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, analisar o mérito das proposições 
com base no que dispõe o art. 32, inciso XVIII, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

É de se destacar, inicialmente, que após a edição 
da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, não é pacífica a 
possibilidade de a União editar normas legais sobre o direito de 
greve que venham a alcançar todas as unidades da federação. 
Antes da referida emenda, a Constituição Federal exigia lei 
complementar para a regulamentação do direito de greve no serviço 
público, ficando assim afastado qualquer questionamento sobre a 
competência legislativa da União. Porém, no atual ordenamento 
constitucional, pode-se argumentar que a lei específica exigida para 
dispor sobre a matéria deve ser editada no âmbito de cada ente 
federativo, haja vista que o tema servidores públicos não é de 
competência privativa da União. Neste sentido poder-se-ia 
questionar também a iniciativa reservada ao Poder Executivo. Essa 
discussão, no entanto, deverá ocorrer no âmbito da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, à qual compete manifestar-se 
sobre a constitucionalidade das proposições, cujo exame inclui a 
competência legislativa da União e a existência ou não de reserva de 
iniciativa sobre a matéria. Cabe, portanto, à Comissão de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público analisar o mérito das 
proposições. 

Não poderia haver cenário mais oportuno que o 
atual para a aprovação de lei que regule o direito de greve dos 
servidores públicos, garantido pela Constituição Federal desde 1988. 
O dispositivo constitucional que o assegurou, no entanto, não é auto-
aplicável e, segundo tem entendido o Supremo Tribunal Federal, 
requer a edição de lei regulamentadora para que seja exercido 
dentro da legalidade. 

Assim, em um momento em que os passageiros 
sofrem nos aeroportos com atrasos e cancelamentos de vôos que, 
em parte, são atribuídos à falta de critérios que definam os limites 
das paralisações dos controladores de tráfego aéreo, as proposições 
ora relatadas tornam-se não só oportunas, mas essenciais. 

Toda a sociedade é prejudicada por essa lacuna 
na ordem jurídica: os servidores, de um lado, não têm qualquer 
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garantia para exercer seu direito constitucionalmente assegurado; a 
Administração, por seu turno, não dispõe de instrumentos legais 
adequados para agir ou, pelo menos, para garantir a prestação de 
serviços, especialmente aqueles considerados essenciais; e a 
população em geral, usuária dos serviços públicos, deixa de ter 
acesso a eles, o que pode significar, em alguns casos, até risco de 
vida. 

O direito de greve é legítimo e precisa ser 
protegido pela lei, sob pena de esvaziamento do comando 
constitucional. É preciso também que tanto a Administração quanto 
os servidores se submetam a regras que impeçam a ocorrência de 
arbitrariedades ou simplesmente a omissão e o descaso que 
costumam advir quando do encaminhamento de reivindicações pelas 
entidades representativas dos servidores ou da necessidade de 
prestação de serviços essenciais com um mínimo de qualidade e 
segurança. 

As proposições ora relatadas reúnem 
coerentemente normas disciplinadoras do direito de greve no âmbito 
da administração pública. A Lei n.º 7.783/89, que rege a matéria 
para os trabalhadores em geral, é um bom ponto de partida para a 
elaboração da lei em questão, impondo-se, todavia, conforme já 
comentado, adequá-la às especificidades do serviço público. 

Optamos, então, por oferecer substitutivo que 
contém boa parte das disposições contidas no conjunto das 
proposições em exame. Com relação ao projeto principal, a exemplo 
do relator que nos precedeu nesta tarefa, promovemos alguns 
ajustes na parte conceitual, eliminando redundâncias e restrições 
excessivas ao exercício do direito de greve. 

Dentre as principais alterações efetuadas, 
suprimimos a vedação de punição de servidor no exercício do 
legítimo direito de greve por entendermos que o tema já é tratado 
nos dispositivos que se referem ao abuso do direito de greve; 
excluímos as áreas de tributação e finanças dentre as definidas 
como essenciais, para que não se estabeleça restrição excessiva ao 
exercício do direito; acrescentamos diversos serviços que 
consideramos essenciais, a exemplo de transportes em geral, 
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segurança pública, controle de fronteiras e tributação alfandegária, 
serviços de telecomunicações e fornecimento de energia elétrica e 
água, defesa e controle do tráfego aéreo e serviços de necropsia e 
funerários. 

Quanto aos projetos apensados, como já 
comentado, há muitas disposições semelhantes às do projeto 
principal, as quais se encontram incorporadas ao substitutivo. Não 
adotamos, no entanto, disposições excessivamente restritivas ou 
permissivas. Entendemos, de forma geral, que a nova lei deverá 
garantir o atendimento de necessidades inadiáveis da população, tal 
como previsto no substitutivo, mas não deve impor a presença 
maciça dos servidores em todos os setores, sob pena de se tornar 
inócua a regulamentação do direito em questão. 

Não foram também incorporadas ao substitutivo 
as disposições relativas à arbitragem, uma vez que não se mostram 
apropriadas em face do princípio constitucional da legalidade, o qual 
impõe à Administração Pública agir rigorosamente em conformidade 
com o previsto em lei. 

No substitutivo, a exemplo de dispositivos 
constantes do PL 6.141/02, da Deputada Iara Bernardi, e do PL 
6.032/02, do Poder Executivo, introduzimos a previsão de que, 
apresentada a pauta de reivindicações dos servidores, a 
Administração deverá instalar processo de negociação, 
manifestando-se, no prazo de trinta dias, pelo acolhimento, pela 
apresentação de proposta conciliatória ou pela fundamentação da 
impossibilidade de seu atendimento. 

No que concerne às emendas apresentadas ao 
projeto, somos favoráveis à Emenda nº 1, porque as atividades em 
questão, estando diretamente ligadas à segurança nacional, devem 
ser consideradas essenciais. Quanto à Emenda nº 2, opinamos por 
sua rejeição, pois, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, a 
Justiça do Trabalho não é competente para julgar dissídios 
pertinentes aos servidores estatutários. No caso da Emenda nº 3, 
não recomendamos sua aprovação, uma vez que a lei já prevê que 
aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a 
repará-lo (Lei 10.406/02 - Código Civil, art. 927). 
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Desta forma, ante o exposto, nosso voto é pela 
APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 4.497, de 2001, e dos 
Projetos de Lei 5.662/01, 6.032/02, 6.141/02, 6.668/02, 6.775/02, 
1.950/03 e 981/07, apensados ao primeiro, bem como da Emenda nº 
1, na forma do substitutivo anexo. Votamos, ainda, pela REJEIÇÃO, 
no mérito, das Emendas nº 2 e n.º 3. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2007. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.497, DE 2001 
 

Dispõe sobre os termos e limites do 
exercício do direito de greve pelos 
servidores públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O direito de greve será exercido pelos 
servidores públicos nos termos e limites estabelecidos por esta lei, 
competindo-lhes decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre 
os interesses que devam por meio dele defender. 

Art. 2º  Para os fins desta lei considera-se: 

I – Administração: órgão da administração direta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como respectivas autarquias e fundações 
públicas; 

II - servidor: pessoa legalmente investida em 
cargo público; 

III – legítimo exercício do direito de greve: 
suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, da 
prestação de serviços públicos. 

Art. 3º  Caberá à entidade sindical dos servidores 
convocar, na forma de seu estatuto, assembléia geral para deliberar 
sobre as reivindicações da categoria e sobre a deflagração e a 
cessação da greve. 

§ 1º O estatuto da entidade sindical deverá prever 
as formalidades para convocação da assembléia geral e o quorum 
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específico exigido para deliberação quanto à greve. 

§ 2º Se inexistir entidade sindical representativa 
dos servidores públicos, assembléia geral convocada com pelo 
menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, desde que conte 
com a presença de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos 
integrantes da categoria, poderá deliberar sobre a greve por maioria 
absoluta dos presentes, devendo, obrigatoriamente, caso a greve 
seja aprovada, constituir comissão de negociação. 

§ 3º A entidade sindical ou a comissão de 
negociação a que se refere o § 2° representará os i nteresses dos 
servidores em greve nas negociações com a Administração e, caso 
seja necessário, junto ao Poder Judiciário. 

§ 4º A entidade sindical ou a comissão de 
negociação deverá informar a sociedade, por meio de anúncios em 
jornais, rádios ou canais de televisão, sobre a proposta de 
deflagração de greve. 

Art. 4º  Apresentada a pauta de reivindicações nos 
termos do art. 3º, a Administração adotará os seguintes 
procedimentos: 

I – instalará processo de negociação; 

II – manifestar-se-á, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados do recebimento das reivindicações, acolhendo-as, 
apresentando proposta conciliatória ou fundamentando a 
impossibilidade de seu atendimento. 

Art. 5º  Transcorrido o prazo previsto no inciso II 
do art. 4º e tendo a assembléia geral deliberado pela deflagração da 
greve, caberá à entidade sindical ou à comissão de negociação 
comunicar tal fato à Administração, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas do início da greve. 

Art. 6º  São assegurados aos servidores em greve 
os seguintes direitos: 

I - a livre divulgação do movimento grevista entre 
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os servidores; 

II - a persuasão e o aliciamento dos servidores 
visando à sua adesão à greve, mediante o emprego de meios 
pacíficos; 

lII - a arrecadação de fundos para o movimento 
grevista; 

IV - a prestação de esclarecimentos à população 
sobre os motivos e objetivos da greve. 

§ 1º Em nenhuma hipótese, o legítimo exercício 
do direito de greve poderá servir de justificativa ou atenuante para 
quaisquer ações de servidores ou da Administração que constituam 
violação, ameaça ou constrangimento ao exercício dos direitos e 
garantias fundamentais. 

§ 2º É vedado à Administração, sob pena de 
responsabilização das autoridades, por qualquer forma constranger 
servidor a comparecer ao trabalho, bem como procurar frustrar o 
exercício dos direitos previstos neste artigo. 

Art. 7º  Durante o período de greve são vedados, 
nos órgãos ou entidades públicas cujas atividades estejam 
interrompidas ou prejudicadas, os atos de: 

I - demissão de servidor, exceto nos casos 
previstos no art. 12 ou quando se tratar de demissão fundada em 
fatos não relacionados à paralisação; 

II - exoneração de servidor, exceto em se tratando 
de cargos em comissão de livre provimento e exoneração ou, sendo 
cargo efetivo, se a pedido do servidor; 

III - contratação por tempo determinado prevista 
no art. 37, IX, da Constituição Federal; 

IV - contratação de terceiros para a execução de 
serviços prestados usualmente por servidor. 
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§ 1° As vedações constantes nos incisos III e IV 
não se aplicam aos casos previstos no § 2° do art. 9°. 

§ 2° A inobservância do disposto neste artigo 
implicará a nulidade do ato respectivo e a responsabilização da 
autoridade que o praticou ou determinou. 

Art. 8º  São considerados serviços ou atividades 
essenciais, além daqueles especificados na lei de que trata o § 1º do 
art. 9º da Constituição Federal: 

I - a representação diplomática do país no exterior 
e a recepção a representantes de governos estrangeiros ou de 
organismos internacionais, em visita oficial ao país; 

II – os serviços em aeroportos, rodovias, portos, 
ferrovias e transportes públicos em geral; 

III – a segurança pública, o policiamento e o 
controle de fronteiras; 

IV - os serviços de carceragem e vigilância de 
presos e de segurança dos estabelecimentos do sistema 
penitenciário; 

V - os serviços de assistência à saúde, inclusive 
atendimento ambulatorial de emergência, e à previdência, 
especialmente concessão e pagamento de benefícios 
previdenciários e assistenciais; 

VI - os serviços do Poder Judiciário diretamente 
vinculados ao exercício de suas funções; 

VII – os serviços que visam possibilitar o 
atendimento direto das atribuições legais das Forças Armadas; 

VIII – a arrecadação e a fiscalização tributária em 
alfândegas, postos de fronteira, rodovias, portos, aeroportos e 
postos de pedágio; 

IX – o tratamento e o abastecimento de água 
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potável; 

X – a produção, distribuição e comercialização de 
energia elétrica; 

XI – a inspeção agropecuária e sanitária de 
produtos de origem animal e vegetal; 

XII – a manutenção de serviços de 
telecomunicações; 

XIII – a defesa e o controle do tráfego aéreo; 

XIV – os serviços de necropsia e funerários; e 

XV – os serviços de educação. 

Art. 9º  Durante a greve em órgãos e entidades 
públicas que executem serviços ou atividades essenciais, os 
servidores, sob a coordenação da entidade sindical ou da comissão 
de negociação a que se refere o § 2º do art. 3º, ficam obrigados a 
garantir a prestação dos serviços indispensáveis ao atendimento das 
necessidades inadiáveis de interesse público, com a presença de, 
no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) dos servidores em 
atividade. 

§ 1º São necessidades inadiáveis de interesse 
público aquelas que, se não atendidas, coloquem em risco iminente 
a segurança do Estado, a sobrevivência, a saúde ou a segurança da 
população, o exercício dos direitos e garantias fundamentais e a 
preservação do patrimônio público. 

§ 2º No caso de inobservância do disposto neste 
artigo pelos servidores, fica a Administração autorizada a proceder 
à: 

I - contratação de pessoal por tempo determinado, 
prevista no art. 37, IX, da Constituição Federal; 

II - contratação de serviços de terceiros para a 
execução de serviços prestados usualmente por servidor, admitida a 
dispensa de licitação. 
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§ 3º Os contratos previstos no § 2º restringir-se-ão 
à efetiva prestação dos serviços a que se refere o caput e serão 
rescindidos em prazo não superior a 15 (quinze) dias após o 
encerramento da greve. 

Art. 10.  Os dias de greve serão contados como 
ausência injustificada para todos os efeitos. 

Art. 11.  Constitui abuso do direito de greve: 

I - a paralisação que não atenda às formalidades 
para convocação da assembléia geral dos servidores e o quorum 
específico para deliberação; 

II - a paralisação de serviços sem a devida 
comunicação à Administração, com a antecedência mínima prevista 
no art. 5º; 

III - a recusa à prestação dos serviços 
indispensáveis ao atendimento das necessidades de interesse 
público previstas no art. 9º; 

IV – a utilização de métodos que visem 
constranger ou obstar o acesso dos servidores que não aderiram à 
greve ao seu ambiente de trabalho ou a circulação pública; e 

V - a manutenção da greve após a celebração de 
acordo ou decisão judicial sobre a legalidade das reivindicações que 
a tenham motivado. 

Art. 12.  O abuso do direito de greve, devidamente 
apurado em processo administrativo, assegurada ao acusado ampla 
defesa, acarretará as penalidades de: 

I - suspensão de até 90 (noventa) dias, que 
poderá, a critério da Administração, ser convertida em multa, na 
base de 30% (trinta por cento), por dia, da remuneração, ficando o 
servidor, neste caso, obrigado a permanecer no trabalho; 

II - demissão, em caso de reincidência. 

§ 1º A penalidade de suspensão terá seu registro 
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cancelado, sem qualquer efeito retroativo, decorridos 3 (três) anos 
de efetivo exercício, se o servidor, durante esse período, não 
incorrer em nova infração disciplinar. 

§ 2º O sindicato da categoria cuja greve for 
considerada abusiva, pelo Judiciário, ficará sujeito a multa de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) por dia de paralisação. 

Art. 13.  A responsabilidade pelos atos praticados 
durante a greve será apurada, no que couber, nas esferas 
administrativa, civil e penal. 

Parágrafo único. As sanções administrativas, civis 
e penais poderão cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 14.  Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em        de               de 2007. 
 
 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 4.497, DE 2001 
(Apensos: PL 5.662/01, PL 6.032/02, PL 6.141/02, 

PL 6.668/02, PL 6.775/02, PL 1.950/03 e PL 981/07) 
 

 
Dispõe sobre os termos e limites do exercício do direito de greve 
pelos servidores públicos. 
 
Autora:  Deputada RITA CAMATA 
Relator: Deputado NELSON MARQUEZELLI 

 
 
COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

 

O Projeto de Lei n.º 4.497, de 2001, visa regular os termos e limites do exercício do 
direito de greve, pelos servidores públicos, conforme previsto no art. 37, inciso VII, da 
Constituição Federal. 

Ao apresentar nova versão do substitutivo, entendemos necessário promover 
alteração no inciso I do art. 13, buscando assim aprimorar o texto e dar mais clareza ao 
dispositivo. 

No decorrer da discussão de nosso parecer na Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, no entanto, foram apresentadas sugestões pelos ilustres 
colegas que nos levaram a rever alguns dispositivos e a promover modificações no texto do 
substitutivo então oferecido, quais sejam a supressão, no § 4º do art. 3º, da expressão “por 
meio de anúncios”, além da modificação do texto do art. 9º, visando tornar objeto de 
negociação entre as partes o pagamento, aos servidores, da remuneração relativa ao período 
de sua participação no movimento grevista. 

Isto posto, votamos pela APROVAÇÃO, no mérito, do Projeto de Lei nº 4.497, de 
2001, e dos Projetos de Lei nºs 5.662/01, 6.032/02, 6.141/02, 6.668/02, 6.775/02, 1.950/03 
e 981/07, apensados ao primeiro, bem como das Emendas nºs 1, 2 e 3, na forma do novo 
substitutivo apresentado em anexo. 

 
Sala da Comissão, em 7 de maio de 2008. 

 
 
 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com 
substitutivo, do Projeto de Lei nº 4.497/2001, das Emendas 1/2001, 2/2001 e 3/2001, 
apresentadas na CTASP, e dos Projetos de Lei nºs 5.662/2001, 6.032/2002, 
6.141/2002, 6.668/2002, 6.775/2002, 1.950/2003 e 981/2007, apensados, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Nelson Marquezelli, que 
apresentou Complementação de Voto.   

O Deputado Tarcísio Zimmermann apresentou voto em 
separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Fernandes - Presidente, Nelson Marquezelli, Elcione 
Barbalho e Eudes Xavier - Vice-Presidentes, Andreia Zito, Cláudio Magrão, Daniel 
Almeida, Edgar Moury, Jovair Arantes, Marco Maia, Milton Monti, Paulo Rocha, 
Pedro Henry, Roberto Santiago, Saturnino Masson, Tarcísio Zimmermann, Vanessa 
Grazziotin, Vicentinho, Wilson Braga, Carlos Alberto Canuto, Carlos Alberto Leréia, 
Eduardo Barbosa, Frank Aguiar, Mauro Nazif e Sebastião Bala Rocha.  

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2008.  
 

Deputado PEDRO FERNANDES  
Presidente  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.670, DE 2008 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Sugestão nº 8/2007 
 

Dispõe sobre o direito de greve dos servidores públicos da União e dá 
outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 4497/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 4497/2001 o PL 981/2007, o PL 3670/2008, o 
PL 4276/2012 e o PL 4532/2012, e, em seguida, apense-os ao PL 
1950/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O direito de greve dos servidores públicos da 

administração pública direta e indireta dos Poderes da União regular-se-á pela 

presente lei. 
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Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se como exercício 

regular o direito de greve no serviço público, nos termos do artigo 37, VII, da 

Constituição Federal, a suspensão coletiva, temporária e pacífica de prestação de 

serviços ao poder público. 

Art. 3º O procedimento do exercício do direito de greve no 

serviço público precederá de deliberação em assembléia geral da categoria 

profissional, observadas as seguintes condições: 

I – convocação de assembléia geral pela entidade sindical 

representativa da categoria profissional, com indicativo de greve notificando o poder 

público para que se manifeste sobre as reivindicações no prazo de trinta dias; 

II – frustada a negociação na fase conciliatória, dentro do prazo 

de trinta dias, realização de nova assembléia geral, constando a pauta de 

reivindicações para deliberar sobre a paralisação, fixando o quorum mínimo de dois 

terços dos associados presentes à assembléia, em primeira convocação, ou com o 

mínimo de um terço nas convocações seguintes, constando em ata específica com a 

inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

III – publicação dos atos convocatórios de greve uma única vez 

em diário oficial e jornal de grande circulação; 

Art. 4º Obriga-se a entidade sindical determinar a manutenção 

dos serviços ou atividades essenciais à comunidade. 

Parágrafo único. Considera-se serviços ou atividades 

essenciais à comunidade aquelas que se não atendidas coloquem em perigo iminente 

a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. 

Art. 5º Constitui abuso do direito de greve a inobservância das 

normas contidas nesta Lei, somente podendo ser decretada por decisão judicial 

cautelar em que se assegure o direito ao contraditório e a ampla defesa com os meios 

e recursos a ela inerentes. 

Art. 6º A simples adesão à greve não constitui falta grave. 

Art. 7º Fica proibido o desconto dos dias parados, exceto se 

houver decisão judicial com o seu trânsito em julgado em que fique configurado o 

abuso do direito de greve. 

Art. 8º São assegurados aos grevistas o direito do emprego de 

meios pacíficos tendentes a persuadir os trabalhadores do serviço público, utilizando-

se da arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento. 

Art. 9º Durante o período que perdurar a greve, mantém-se o 

percentual mínimo de trinta por cento de servidores em atividade, com o fim específico 

de manter os serviços essenciais e inadiáveis de interesse da comunidade. 

Art. 10. É vedado ao Poder Público a utilização de métodos 

coercitivos que caracterizem intimidação ao movimento grevista e a seus dirigentes, 

atentatórios à liberdade sindical e a proteção do direito sindical, implicando na 

nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
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Art. 11. Compete exclusivamente ao ente sindical representativo 

da categoria profissional a decretação de greve no serviço público. 

Art. 12 Aplica-se, no que couber, a legislação comum e às 

convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro, que assegurem o 

exercício do direito de greve. 

Art. 13 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 03 de julho de 2008. 

 

Deputado ADÃO PRETTO 

Presidente 

 

SUGESTÃO N.º 8, DE 2007 

(Do Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário no Estado de Sergipe) 
 

Sugere Projeto de Lei que dispõe sobre o direito de greve dos servidores públicos 
civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras 
providências. 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 
I - RELATÓRIO 

A sugestão epigrafada está consubstanciada em anteprojeto de 

lei complementar anexo ao Ofício firmado pelo Presidente da entidade sindical supra 

nominada. 

Segundo a justificativa constante da minuta, a proposição, se 

aprovada, servirá para que os servidores públicos tenham o “amparo legal no 

exercício da Democracia Brasileira”. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição sob parecer visa assegurar o direito de greve aos 

servidores públicos, direito já assegurado pela Constituição Federal, embora carente 

de regulamentação. 

Com o advento da nova Carta Magna, ficou estatuído o direito 

de greve, antes vedado pela ordem constitucional anterior. A redação original da 

Constituição Federal, art. 37, inciso VII, previa que “o direito de greve será exercido 

nos termos e nos limites definidos em lei complementar”. Posteriormente, a Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, deu nova redação ao inciso e alterou a exigência de lei 

complementar para lei específica. 

A jurisprudência firmou o entendimento de que o exercício do 

direito de greve não é auto-aplicável, dependendo, para seu amplo exercício, de 

regulamentação disciplinada em lei, embora atribua também que a falta de 

regulamentação não exclui o direito de greve dos servidores públicos. 

Apesar disso, até a presente data, ainda não foi editada norma 
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legal que assegure o direito de greve para o setor público, diversamente do que ocorre 

quando se trata do direito de greve para o trabalhador do setor privado, conforme 

dispõe a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989. A esse respeito, o Supremo Tribunal 

Federal, no julgamento do Mandado de Injunção nº 4.832/400, de 11 de novembro de 

1994, declarou que o Congresso Nacional encontrava-se em mora quanto à 

elaboração de norma a que se refere o art. 37, VII, da Constituição Federal. 

A presente proposição tem o mérito de preencher lacuna 

existente no atual ordenamento jurídico, estando em consonância com a legitimidade 

do direito de greve, que deve ser protegido por lei, sob pena de completo 

esvaziamento do comando constitucional. 

Pelas razões expostas voto pela APROVAÇÃO da Sugestão nº 

08, de 2007, na forma do projeto de lei anexo. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2007. 

Deputado PEDRO WILSON 
Relator 

 
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2007 

(Da Comissão de Participação Legislativa) 
Dispõe sobre o direito de greve dos 
servidores públicos da União e dá outras 
providências. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O direito de greve dos servidores públicos da 

administração pública direta e indireta dos Poderes da União regular-se-á pela 

presente lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se como exercício 

regular o direito de greve no serviço público, nos termos do artigo 37, VII, da 

Constituição Federal, a suspensão coletiva, temporária e pacífica de prestação de 

serviços ao poder público. 

Art. 3º O procedimento do exercício do direito de greve no 

serviço público precederá de deliberação em assembléia geral da categoria 

profissional, observadas as seguintes condições: 

I – convocação de assembléia geral pela entidade sindical 

representativa da categoria profissional, com indicativo de greve notificando o poder 

público para que se manifeste sobre as reivindicações no prazo de trinta dias; 

II – frustada a negociação na fase conciliatória, dentro do prazo 

de trinta dias, realização de nova assembléia geral, constando a pauta de 

reivindicações para deliberar sobre a paralisação, fixando o quorum mínimo de dois 

terços dos associados presentes à assembléia, em primeira convocação, ou com o 

mínimo de um terço nas convocações seguintes, constando em ata específica com a 
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inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

III – publicação dos atos convocatórios de greve uma única vez 

em diário oficial e jornal de grande circulação; 

Art. 4º Obriga-se a entidade sindical determinar a manutenção 

dos serviços ou atividades essenciais à comunidade. 

Parágrafo único. Considera-se serviços ou atividades 

essenciais à comunidade aquelas que se não atendidas coloquem em perigo iminente 

a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. 

Art. 5º Constitui abuso do direito de greve a inobservância das 

normas contidas nesta Lei, somente podendo ser decretada por decisão judicial 

cautelar em que se assegure o direito ao contraditório e a ampla defesa com os meios 

e recursos a ela inerentes. 

Art. 6º A simples adesão à greve não constitui falta grave. 

Art. 7º Fica proibido o desconto dos dias parados, exceto se 

houver decisão judicial com o seu trânsito em julgado em que fique configurado o 

abuso do direito de greve. 

Art. 8º São assegurados aos grevistas o direito do emprego de 

meios pacíficos tendentes a persuadir os trabalhadores do serviço público, utilizando-

se da arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento. 

Art. 9º Durante o período que perdurar a greve, mantém-se o 

percentual mínimo de trinta por cento de servidores em atividade, com o fim específico 

de manter os serviços essenciais e inadiáveis de interesse da comunidade. 

Art. 10. É vedado ao Poder Público a utilização de métodos 

coercitivos que caracterizem intimidação ao movimento grevista e a seus dirigentes, 

atentatórios à liberdade sindical e a proteção do direito sindical, implicando na 

nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

Art. 11. Compete exclusivamente ao ente sindical representativo 

da categoria profissional a decretação de greve no serviço público. 

Art. 12 Aplica-se, no que couber, a legislação comum e às 

convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro, que assegurem o 

exercício do direito de greve. 

Art. 13 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2007. 

Deputado PEDRO WILSON 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 8/2007, nos termos do Parecer do 



41 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

Relator, Deputado Pedro Wilson. 
 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Adão Pretto - Presidente, Eduardo Amorim, Pedro Wilson e Dr. Talmir - 

Vice-Presidentes, Chico Alencar, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Geraldo Thadeu, 
Jurandil Juarez, Suely, Eduardo Barbosa, Fernando Ferro, Leonardo Monteiro e 
Lincoln Portela. 

 
Sala da Comissão, em 2 de julho de 2008. 
 

Deputado ADÃO PRETTO 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII  

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

Seção I  
 Disposições Gerais  

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  

*“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
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a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa 
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003. 
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  
*“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998.  
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas;  
*Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001. 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;  

*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
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atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio.  

*Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública.  

*Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho 
para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.  
*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.  

*Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998. 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:  
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*“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 
merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse.  
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.276, DE 2012 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Dispõe sobre a regulamentação do disposto no art. 37, inciso VII da 
Constituição Federal de 1988. 
 

 

DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 4497/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 4497/2001 o PL 981/2007, o PL 3670/2008, o 
PL 4276/2012 e o PL 4532/2012, e, em seguida, apense-os ao PL 
1950/2003. 
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º A presente Lei, regula o direito de greve dos Servidores 

Públicos da Administração Pública, direta e indireta, dos Poderes da União. 

Art. 2º Para os efeitos da presente lei,considera-se como exercício 

regular o direito de greve no serviço público, nos termos do artigo 37, VII, da 

Constituição Federal, a suspensão coletiva, temporária e pacífica de prestação de 

serviços ao poder público. 

Art. 3º Precederá, da deliberação dada em Assembléia Geral da 

categoria profissional, os procedimentos do exercício de greve no Serviço Público, 

observados: 

I – frustada a negociação na fase conciliatória, dentro do prazo de trinta dias, 

realização de nova assembléia geral, constando a pauta de reivindicações para 

deliberar sobre a paralisação, fixando o quorum mínimo de dois terços dos associados 

e filiados presentes à assembléia, em primeira convocação, ou com o mínimo de um 

terço nas convocações seguintes, constando em ata específica com a inscrição no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

II – A convocação de assembléia pelas entidades associativas e sindicais 
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representativas da categoria profissional, com indicativo de greve notificando o poder 

público para que se manifeste sobre as reivindicações no prazo de 03 (três) dias úteis; 

e, 

III – publicação dos atos convocatórios de greve uma única vez em diário 

oficial e jornal de grande circulação. 

Art. 4º Obrigam-se as entidades associativas e sindicais 

determinarem a manutenção dos serviços ou atividades essenciais à comunidade, 

conforme dispõe o art. 10 da Lei 7.783 de 28 de junho de 1998 que “Dispõe sobre o 

exercício do direito de greve, define as atividades essenciais, regula o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências”. 

Art. 5º Constitui abuso do direito de greve a inobservância das 

normas contidas nesta Lei, somente podendo ser decretado por decisão judicial 

cautelar em que se assegure o direito ao contraditório e a ampla defesa com os meios 

e recursos a ela inerentes. 

Art. 6º A simples adesão à greve não constitui falta grave. 

Art. 7º Fica proibido o desconto dos dias parados, exceto se houver 

decisão judicial com o seu trânsito em julgado em que fique configurado o abuso do 

direito de greve. 

Art. 8º São assegurados aos grevistas o direito do emprego de meios 

pacíficos tendentes a persuadir os trabalhadores do serviço público, utilizando-se da 

arrecadação de fundos e a livre divulgação do movimento, inclusive no ambiente de 

trabalho. 

Art. 9º Durante o período que perdurar a greve, mantém-se o 

percentual mínimo de trinta por cento de servidores em atividade, com o fim específico 

de manter os serviços essenciais e inadiáveis de interesse da comunidade. 

Art. 10. É vedado ao Poder Público a utilização de métodos 

coercitivos que caracterizem intimidação ao movimento grevista e a seus dirigentes, 

atentatórios à liberdade associativa e sindical e a proteção de seus direitos, implicando 

na nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

Art. 11. Compete exclusivamente aos entes associativos e sindicais 

representativos da categoria profissional a decretação de greve no serviço público. 

Art. 12 Aplicam-se, no que couber, a legislação comum e as 

convenções internacionais ratificadas pelo governo brasileiro, que assegurem o 

exercício do direito de greve. 

Art. 13 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Enquanto não houver regulamentação, os servidores estão à mercê de 

desmandos como o do atual governo, que vão na contramão da legitimidade de uma 

paralisação em defesa de salários e direitos. Depois do precedente perigoso que é o 

Decreto 7.777, com o rompimento de qualquer canal de diálogo e a inflexibilidade de 

um governo que apela para a intimidação, a regulamentação é a última saída. 
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A inexistência de norma jurídica que regulamente a matéria faz com que 

os servidores interpretem o exercício do direito de greve sem quaisquer limites, e por 

algumas vezes, sem resguardar os interesses da população, que em última instância, 

é seu patrão imediato. Por essa razão e, em atendimento à solicitação a nós formulada 

pela APAFISP – Associação Paulista dos Auditores Fiscais da Receita Federal do 

Brasil, através de sua Presidenta Dra. Margarida Lopes de Araújo, é que vimos 

apresentar o presente projeto. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2012. 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=427152&PalavrasDestaque=


48 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
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(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 
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comunidade, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, 

gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo;  

XI - compensação bancária.  

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 

trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 

serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.777, DE 24 DE JULHO DE 2012 
Dispõe sobre as medidas para a continuidade de 

atividades e serviços públicos dos órgãos e 

entidades da administração pública federal 

durante greves, paralisações ou operações de 

retardamento de procedimentos administrativos 

promovidas pelos servidores públicos federais.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

7.783, de 28 de junho de 1989,  

DECRETA :  

Art. 1º Compete aos Ministros de Estado supervisores dos órgãos ou entidades em 

que ocorrer greve, paralisação ou retardamento de atividades e serviços públicos:  

I - promover, mediante convênio, o compartilhamento da execução da atividade ou 

serviço com Estados, Distrito Federal ou Municípios; e  

II - adotar, mediante ato próprio, procedimentos simplificados necessários à 

manutenção ou realização da atividade ou serviço.  

§ 1º As atividades de liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão 

executadas em prazo máximo a ser definido pelo respectivo Ministro de Estado supervisor dos 

órgãos ou entidades intervenientes.  

§ 2º Compete à chefia de cada unidade a observância do prazo máximo estabelecido 

no § 1º.  

§ 3º A responsabilidade funcional pelo descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º 
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será apurada em procedimento disciplinar específico.  

Art. 2º O Ministro de Estado competente aprovará o convênio e determinará os 

procedimentos necessários que garantam o funcionamento regular das atividades ou serviços 

públicos durante a greve, paralisação ou operação de retardamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.532, DE 2012 
(Do Sr. Policarpo) 

 
Dispõe sobre a democratização das relações de trabalho, o tratamento de 
conflitos e estabelece as diretrizes básicas da negociação coletiva dos 
servidores públicos, no âmbito da Administração Pública direta, 
autárquica ou fundacional dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 
 

 

NOVO DESPACHO: 
Devido ao arquivamento do PL 4497/2001 nos termos do art. 105 do 
RICD, desapense-se do PL 4497/2001 o PL 981/2007, o PL 3670/2008, o 
PL 4276/2012 e o PL 4532/2012, e, em seguida, apense-os ao PL 
1950/2003. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo regulamentar o tratamento dos conflitos 

nas relações de trabalho entre os servidores públicos e o Estado, e definir diretrizes 

para a negociação coletiva dos servidores públicos, no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º A livre associação sindical, a negociação coletiva e o direito de greve são 

preceitos constitucionais indissociáveis do processo de democratização das relações 

de trabalho no âmbito da Administração Pública. 

Art. 3º A liberdade e a autonomia de organização sindical no setor público 

pressupõem o direito à negociação coletiva, inclusive como instrumento de solução 

de conflitos nas relações de trabalho. 

§ 1º A negociação coletiva dar-se-á no âmbito de um sistema permanente de 

negociação, a ser organizado nos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. 

§ 2º O sistema permanente de negociação será integrado por órgão moderador 

de conflitos nas relações de trabalho entre os servidores públicos e a Administração 
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Pública, com atribuições voltadas à garantia da transparência nas negociações. 

Art. 4º A greve, assim considerada a suspensão coletiva, temporária e pacífica 

do serviço ou atividade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

será exercida em conformidade com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 5º O direito de greve do servidor público submeter-se-á a juízo de 

proporcionalidade e razoabilidade. 

Capítulo II 

DO DIREITO À LIVRE ASSOCIAÇÃO SINDICAL 

Art. 6º A livre associação sindical é garantida a todos os servidores públicos. 

Art. 7º O servidor público não poderá ser prejudicado, beneficiado, isento de um 

dever ou privado de qualquer direito em virtude do exercício da associação sindical. 

Art. 8º Fica assegurado o afastamento do servidor público para o exercício de 

mandato classista, em proporção a ser estabelecida pela lei que regulamenta o regime 

jurídico dos servidores públicos, de forma a permitir o livre exercício da atividade 

sindical. 

Parágrafo Único. Fica assegurada dispensa de ponto ao representante sindical 

que componha a bancada sindical para participar de Mesa de Negociação, observado 

o regimento próprio. 

Art. 9º Ficam asseguradas às entidades sindicais a livre divulgação de 

movimentos grevistas e o direito à arrecadação de fundos de greve. 

Capítulo III 

DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Art. 10. A negociação coletiva, processo de diálogo que se estabelece com 

vistas ao tratamento de conflitos nas relações de trabalho, se pautará pelos princípios 

da boa fé, do reconhecimento das partes e do respeito mútuo e deverá ser 

permanente, de forma a assegurar os princípios básicos da Administração Pública e, 

ainda, o da liberdade de associação sindical. 

Art. 11. Os sistemas de negociação serão organizados com a finalidade de: 

I - oferecer mecanismos eficazes ao tratamento de conflitos nas relações de 

trabalho; 

II - definir procedimentos para a explicitação dos conflitos; e 

III - firmar compromissos em que as representações compartilhem a defesa do 

interesse público por meio da implementação de instrumentos de trabalho que 

propiciem a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade, no 

bojo dos princípios da solidariedade e da cooperação. 

Art. 12. A negociação coletiva será exercida por meio de Mesas de Negociação 

Permanente, a serem instituídas no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 
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§ 1º As Mesas de Negociação serão regulamentadas por regimento interno, 

construído de comum acordo entre as partes, que assegurará a liberdade de pauta 

dos partícipes, o direito à apresentação formal de pleitos, o estabelecimento prévio de 

prazos regimentais e o acesso amplo e irrestrito a procedimentos de defesa de 

direitos, interesses ou demandas. 

§ 2º As Mesas de Negociação serão compostas por representantes da 

Administração Pública e das entidades sindicais representativas da categoria 

interessada ou envolvida e os trabalhos serão acompanhados pelo Observatório das 

Relações de Trabalho do Serviço Público. 

§ 3º O regimento interno da Mesa de Negociação deverá abarcar os critérios 

para aferição da representatividade sindical, devendo observar, no mínimo, a 

qualidade do sindicato como substituto processual dos servidores por ele 

representados. 

Art. 13. Os acordos oriundos da negociação coletiva serão registrados em 

instrumentos firmados pelas partes e publicados no Diário Oficial correspondente. 

Parágrafo Único. Dos instrumentos firmados pelas partes constará, no mínimo, 

a abrangência, a aplicabilidade, os prazos e a vigência do quanto acordado. 

Art. 14. Os acordos firmados são bilaterais, comprometendo as partes ao 

cumprimento das providências para sua efetivação e ao zelo para sua manutenção. 

Art. 15. Caberá ao titular do respectivo Poder homologar ou aditar as 

proposições apresentadas pelo sistema de negociação permanente. 

Parágrafo Único. A atribuição de que trata o caput poderá ser exercida por 

delegação de competência. 

Capítulo IV 

DO DIREITO DE GREVE 

Art. 16. O direito de greve é assegurado aos servidores públicos, nos termos e 

nos limites estabelecidos por esta Lei, competindo-lhes decidir livremente sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º Entende-se por greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou 

parcial, da prestação de serviços ou atividades da administração pública direta, 

autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

§ 2º São assegurados aos grevistas o emprego de meios pacíficos tendentes a 

persuadir os trabalhadores a aderirem à greve, a arrecadação de fundos e a livre 

divulgação do movimento. 

Art. 17. Durante a greve, a entidade sindical e a respectiva direção do órgão, 

autarquia ou fundação ficam obrigados a garantir o atendimento das necessidades 

inadiáveis da sociedade. 

Art. 18. De forma a assegurar o atendimento das necessidades inadiáveis da 

sociedade, o direito de greve submeter-se-á a juízo de proporcionalidade e 

razoabilidade, nos seguintes termos: 
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I – o exercício do direito de greve dos contingentes de forças policiais armadas 

fica condicionado à suspensão temporária, durante o período da greve, do porte de 

arma por parte dos policiais que aderirem ao movimento grevista.  

II – o servidor que for denunciado e/ou flagrado agindo em desrespeito ao inciso 

I, sofrerá processo administrativo, podendo sofrer as penalidades previstas em lei.  

III – excetuado o disposto para o inciso I e II, o exercício da greve será 

autorregulamentado pelas entidades sindicais representativas dos servidores públicos 

e acolhida pelo Observatório das Relações de Trabalho no serviço público. 

Parágrafo Único. O projeto de autorregulamentação deve ser aprovado em 

instância coletiva e representativa das entidades sindicais dos servidores públicos. 

Art 19. As faltas ao trabalho em decorrência de greve serão objeto de 

negociação a qualquer tempo, devendo produzir um plano de compensação que 

contemple os dias parados e/ou o trabalho não realizado. 

§ 1º Em não havendo acordo, as faltas implicarão na perda de remuneração. 

§ 2º A participação do servidor em greve não será critério para avaliação de 

desempenho, avaliação ou índices de produtividade, ou justificativa de incapacidade 

para o desempenho da função pública. 

§ 3º Os dias parados não serão computados para fins de estágio probatório, a 

que se refere o art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 20. A inobservância dos princípios referidos nesta Lei acarretará em 

penalidades à respectiva parte. 

Capítulo V 

DO OBSERVATÓRIO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO 

Art. 21. Ficam instituídos os Observatórios das Relações de Trabalho no Serviço 

Público, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, de caráter tripartite, com o objetivo de: 

I – atuar como observador, instância consultiva e mediadora nos eventuais 

conflitos advindos das Mesas de Negociação Coletiva; 

II - avaliar projetos de autorregulamentação de greve a que se refere o inciso II 

do art. 18 desta Lei, com vistas ao seu acolhimento; 

III - desenvolver estudos e pesquisas na área das relações de trabalho no serviço 

público. 

Parágrafo Único. A composição do Observatório das Relações de Trabalho no 

Serviço Público, órgão permanente e de relevância pública, observará a relação de 

proporção entre seus membros, devendo a indicação da totalidade dos membros da 

sociedade civil organizada ser realizada pelas bancadas na proporção de 50% para a 

bancada governamental e 50% para a bancada sindical. 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 22. A responsabilidade pela prática de atos irregulares, ilícitos ou prática de 

crimes cometidos no curso da greve, igualmente em relação a atos anti-sindicais, será 

apurada de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 23. A participação de dirigentes sindicais nos processos negociais 

formalmente constituídos não se configurará em faltas ao trabalho. 

Art. 24. Compete à Justiça Federal julgar as ações sobre greve no âmbito da 

Administração Pública Federal e à Justiça Comum no caso de Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua publicação 

oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto é produto de três anos e meio de negociações, durante o 

segundo mandato do Governo Lula, que contou com a participação de várias 

entidades como a CUT, a CNTE, a CONDSEF, a CONFETAM, a CNTSS, entre outras, 

além do Ministerio do Planejamento. Nada mais justo para o Congresso Nacional que 

debater e aprovar uma matéria tão relevante, fruto de um longo debate entre as 

principais entidades representativas dos Trabalhadores dos Estados, dos Municípios 

e da União. 

A presente iniciativa tem o condão de afastar qualquer interpretação 

que possa limitar o direito de greve assegurado pelos incisos VI e VII do artigo 37 da 

Constituição da República, compreendendo nesse bojo a necessidade de negociação 

coletiva entre servidores e Administração Pública.  

Em outubro de 2007 o Superior Tribunal Federal (STF), órgão máximo 

do Poder Judiciário e guardião da Constituição Federal, decidiu que o Direito de Greve 

no Funcionalismo Público deve seguir as regras do Setor Privado enquanto o 

Congresso Nacional não aprovar lei específica sobre o tema. Desta forma, a Lei 

7.783/1989, que regulamenta a greve na iniciativa privada, vem sendo aplicada 

também para os servidores públicos em movimentos grevistas. 

Como efetivamente não existe legislação que regule, por exemplo, a 

possibilidade do corte de ponto dos dias em paralisação, tal possibilidade é utilizada 

como ferramenta de intimidação contra os que lutam por seus direitos.  

Ademais, a negociação coletiva, mecanismo eficiente de resolução de 

conflitos usado em larga escala no setor privado, ainda não encontrou guarita no 

serviço público. Nem a aprovação da Convenção 151 trouxe efeitos concretos aos 

servidores públicos, que permanecem com a sua autonomia coletiva sufocada pela 

unilateralidade do Estado, porque ainda não houve a efetiva regulamentação da 

matéria, passados mais de 2 (dois) anos da aprovação pelo Congresso Nacional. 

Esta é a hora de finalmente resolver tal questão, visto que se trata de 

uma poderosa ferramenta de gestão administrativa, em face da instantaneidade da 

pacificação dos conflitos com os servidores de forma democrática e satisfatória, 

evitando-se quaisquer prejuízos à continuidade da prestação dos serviços públicos e 

à eficiência. 
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Com o Direito de Greve garantido em sua plenitude, o servidor público 

passa ter meios de exigir melhores condições de trabalho sem que isso cause maiores 

transtornos para os usuários dos serviços públicos. A limitação excessiva do direito 

de greve acaba resultando em punição pelo fato dos servidores públicos estarem 

exercendo um direito constitucional, além de atrasar o deslinde da negociação 

trabalhista, em prejuízo da sociedade. 

Nesses termos, solicitamos o apoio dos nobres pares para a rápida 

aprovação dessa matéria. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2012. 
 

Deputado POLICARPO 
PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
................................................................................................................................................................... .................. 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
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cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 
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Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 

qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 

observados os seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida 

à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento 

da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 

29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade 

de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 

Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças 

e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para 

participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 

Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 

formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

Seção V 

Da Estabilidade 

 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 

efetivo exercício. (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 

empregador. 
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.205, DE 2014 
(Dos Srs. Assis Melo e Chico Lopes) 

 
Dispõe sobre as relações de trabalho entre os servidores públicos e o 
Estado, definindo diretrizes para negociação coletiva. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4532/2012. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1º - A negociação coletiva, processo de diálogo que se estabelece nas relações 

de trabalho, com vistas aos pleitos demandados pelas partes e no tratamento dos 

conflitos, pautar-se-á pelos princípios da boa fé, do reconhecimento das partes e do 

respeito mútuo e deverá ser permanente, de forma a assegurar os princípios básicos 

da Administração Pública e, ainda, o da liberdade de associação sindical. 

Artigo 2º - Consideram-se condutas de boa-fé objetiva, entre outras:  

I – participar da negociação coletiva; 

II – formular e responder as propostas e contrapropostas que visem a promover o 

diálogo entre os atores coletivos; 

III – prestar informações, definidas de comum acordo, no prazo e com o detalhamento 

necessário à negociação, de forma leal e com honestidade; 

IV – preservar o sigilo das informações recebidas com esse caráter; 

V – cumprir o acordado na mesa de negociação; 

Parágrafo único - Configura prática antissindical a não observância das condutas 

acima enumeradas.  

Artigo 3º – A Administração Pública deverá assegurar, como dever do Estado e direito 

dos servidores públicos o diálogo social e o fortalecimento das negociações coletivas.  

Artigo 4º - A negociação coletiva, mediante pauta estabelecida entre as partes, 

realizar-se-á por meio de sistema permanente de negociação entre a Administração 

Pública e as entidades sindicais, formalmente constituídas e com regimento próprio, 

conforme deliberação das partes.  

Parágrafo Único - Fica assegurado, no mínimo, a negociação anual, sempre na 

mesma data, para a revisão geral dos subsídios, vencimentos, proventos, pensões e 
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salários, de modo a preservar-lhes o seu valor real;  

Artigo 5º - O sistema de negociação coletiva será exercido por meio de Mesas de 

Negociação Permanente, a serem instituídas no âmbito dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º As Mesas de Negociação serão regulamentadas por regimento interno, 

construído de comum acordo entre as partes, que assegurará a liberdade de pauta 

dos partícipes, o direito à apresentação formal de pleitos, o estabelecimento prévio de 

prazos regimentais e o acesso amplo e irrestrito a procedimentos de defesa de 

direitos, interesses ou demandas. 

§ 2º A União, Estados, Distrito federal e Municípios deverão no prazo máximo de um 

ano da publicação desta lei, detalhar o Sistema de Negociação em lei própria, 

garantindo os processos negociais gerais e específicos articulados entre si. 

Artigo 6º - Os sistemas de negociação serão organizados com a finalidade de: 

I – assegurar a prerrogativa de instauração da negociação coletiva por qualquer das 

partes interessadas para tratar de questões gerais, especificas ou setoriais;  

II – garantir a negociação coletiva, independente de seu resultado; 

III – assegurar os mecanismos e procedimentos de negociação na base de 

representação das entidades sindicais que integrarem o processo negocial, 

observadas as especificidades dos órgãos e carreiras no serviço público;  

IV - oferecer mecanismos eficazes ao tratamento de conflitos nas relações de 

trabalho; 

V – definir procedimentos para a explicitação dos conflitos;  

VI - firmar compromissos em que as representações compartilhem a defesa do 

interesse público por meio da implementação de instrumentos de trabalho que 

propiciem a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade, no 

bojo dos princípios da solidariedade e da cooperação. 

VII – assegurar mecanismos que garanta o cumprimento do negociado. 

Artigo 7º – É assegurado à entidade sindical o estabelecimento da pauta de 

negociação, que deverá ser aprovada pela assembleia geral, em que deverá ser 

convocada toda a categoria.  

Artigo 8º - É obrigatória a participação dos representantes legais na negociação 

coletiva sempre que convocada pela outra parte, devendo ser observado o princípio 

da boa-fé objetiva.  

Artigo 9º - A assinatura do acordo coletivo dependerá da anuência da categoria, 

mediante deliberação em assembleia geral, em que deverá ser convocada toda a 

categoria.  

Artigo 10 - Os acordos firmados são bilaterais, comprometendo as partes ao 

cumprimento das providências para sua efetivação e ao zelo para sua manutenção. 

Artigo 11 - Caberá ao titular do respectivo Poder homologar ou aditar as proposições 

apresentadas pelo sistema de negociação permanente. 
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Parágrafo único: A atribuição de que trata o caput poderá ser exercida por delegação 

de competência.  

Artigo 12 - Os acordos oriundos da negociação coletiva serão registrados em 

instrumentos firmados pelas partes e publicados no Diário Oficial ou, na sua ausência, 

em jornal correspondente. 

§ 1º Dos instrumentos firmados pelas partes constará, no mínimo, a abrangência, a 

aplicabilidade, os prazos e a vigência do quanto acordado. 

§ 2º Os instrumentos firmados deverão ser depositados no Ministério do Trabalho – 

MTE, exclusivamente a título de cadastro. 

Artigo 13 – É irrevogável e irretratável o acordo derivado da negociação coletiva, após 

assinado e depositado em banco de dados nacional. 

Artigo 14 - Compete à Administração Pública adotar as providências administrativas 

para efetivação do acordo e, quando for o caso, encaminhar, no prazo máximo de 30 

dias, respeitados os ciclos orçamentários e outros prazos legais, as propostas 

normativas que disciplinem o acordado para a apreciação do Poder Legislativo.  

Artigo 15 - A inobservância dos princípios referidos nesta Lei acarretará em 

penalidades à respectiva parte. 

Artigo 16 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei proposto tem como principal objetivo regulamentar a Convenção 

151 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificada pelo Brasil em 2010.  

A ratificação da Convenção 151 significou um importante passo na construção 

do Estado democrático de direito, conforme definido pela Constituição Brasileira, por 

meio da qual as organizações de trabalhadores, aqui em especial dos servidores, se 

reafirmam como importante elemento para a constituição de uma sociedade mais justa 

e participativa.  

O processo iniciado com a ratificação da Convenção 151-OIT deve prosseguir 

com a construção de um novo arcabouço doutrinário e jurídico para as relações de 

trabalho no setor público, fundado no justo reconhecimento da capacidade das partes 

de negociarem democraticamente suas demandas, coadunando interesses 

específicos aos interesses maiores da cidadania.  

A Constituição Federal de 1988 assegurou aos servidores públicos a 

organização sindical e o direito de greve. Ao assegurar esses direitos, o legislador 

constituinte reconheceu a legitimidade dos conflitos decorrentes das relações de 

trabalho no setor público.  

Diante da natureza das atividades dos servidores públicos que, em síntese, 

destinam-se a assegurar direitos fundamentais de cidadania, é preciso entender as 

relações de trabalho no serviço público em um contexto mais amplo, que envolve o 

conflito de estar pautado pelo direito administrativo com pouca margem para a 

negociação direta e muitas vezes pouca disposição por parte dos gestores que não 

veem a implantação de um sistema de negociação coletiva como um instrumento de 
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gestão.  

É nesse contexto que se insere a presente contribuição que, se efetivada, 

preencherá um vácuo jurídico decorrente de interpretações restritivas quanto à 

aplicação do instituto da negociação coletiva no setor público. Tais interpretações 

ferem o princípio elementar de direito segundo o qual quem pode o mais pode o 

menos. Com efeito, como podem os servidores públicos instituir pessoas jurídicas de 

natureza específica (sindicatos), arrecadar fundos, descontar mensalidades em folhas 

de pagamento e licenciar dirigentes para desenvolver atividades sindicais, onde se 

inclui o direito de greve, sem terem acesso à negociação com a contraparte? Deve 

prevalecer a lógica do confronto em detrimento da tentativa de composição dos 

conflitos? Não se observaria aqui o princípio administrativo da razoabilidade? 

Entender a negociação como prerrogativa inerente ao exercício da atividade 

sindical deve afigurar-se como parte constitutiva desse direito. O mesmo raciocínio 

vale para o exercício do direito de greve, só que com maior relevância ainda, já que a 

negociação deve ser invocada antes, durante e para o deslinde do conflito.  

Sendo os conflitos inerentes às relações funcionais e de trabalho, pode-se 

concluir que a sua explicitação e administração democrática contribuem para 

impulsionar mudanças, estabelecer novos padrões de compromisso e gerar maior 

eficiência. Contrariamente, a negação autoritária e a falta de canais competentes de 

explicitação de conflitos são associadas ao confronto, à falta de compromisso e à 

ineficiência administrativa. Em razão da eficiência e da qualidade dos serviços 

situarem-se no campo dos interesses públicos indisponíveis devem figurar como 

referência maior das metodologias de negociação dos conflitos no setor público, 

reforçando-se, também, o princípio da finalidade administrativa.  

Por fim, importa salientar que, independente de lei, a luta sindical encontrou um 

terreno fértil nos governos democráticos e populares para experimentar formas de 

negociação. 

Disso tudo decorre a natureza diversa da negociação coletiva de trabalho no 

setor público, demandando regulamentação específica. Estabelecer regras 

democráticas de participação e a qualidade dos serviços como paradigma da 

negociação coletiva de trabalho nesse setor significa dar efetividade aos princípios e 

às normas constitucionais que informam e regem a administração pública. Significa 

conectar o instituto da negociação coletiva aos interesses gerais da cidadania. 

Significa efetivar um direito sindical dos servidores públicos, sem glosar demais 

direitos e garantias constitucionais do conjunto da população. Significa, enfim, 

contribuir para o aprofundamento da democracia participativa e para construção do 

Estado eficaz, capaz de assegurar direitos essenciais ao exercício da cidadania com 

qualidade, eficiência e democracia. 

É urgente que o ordenamento jurídico nacional contemple e assegure a todos os 

entes políticos - União, Estados, Distrito Federal e Municípios e às entidades que 

representam interesses de classe de servidores públicos, o exercício do direito de 

explicitar e tratar conflitos de interesses, através do instrumento democrático da 

negociação.   
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Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio das Senhoras e Senhores 

Deputados para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2014. 

 
Assis Melo 

Deputado Federal 
PCdoB/RS 

 
 

Chico Lopes 
Deputado Federal 

PCdoB/CE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
Promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, firmadas 

em 1978.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção no 151 e a 

Recomendação no 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo no 206, de 7 de abril de 

2010;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

referente à Convenção no 151 e à Recomendação no 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na 

qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado 

declaração interpretativa das expressões “pessoas empregadas pelas autoridades públicas” e 

“organizações de trabalhadores” abrangidas pela Convenção; e 

Considerando que a Convenção no 151 e a Recomendação no 159 entraram em 

vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de junho de 2011, 

nos termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção no 151;  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes declarações interpretativas: 

I - a expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, constante do item 

1 do Artigo 1 da Convenção no 151, abrange tanto os empregados públicos, ingressos na 

Administração Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 

servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

os servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de 

cada um desses entes federativos; e 
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II - consideram-se "organizações de trabalhadores” abrangidas pela Convenção 

apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF 

Antonio de Aguiar Patriota 

Carlos Daudt Brizola 

Miriam Belchior 

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 
 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à 

Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de Organização 

e Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Representantes 

dos Trabalhadores, 1971;  

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração 

Pública e que a Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 

1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho;  

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública em 

muitos países e a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas 

e as organizações de trabalhadores da Administração Pública;  

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e econômicos dos 

Estados Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, no que se refere às 

funções respectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais, estaduais e 

provinciais, bem como às das empresas que são propriedade pública e dos diversos tipos de 

organismos públicos autônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza 

das relações de trabalho);  

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da esfera de 

aplicação de um instrumento internacional e pela adoção de definições para efeitos deste 

instrumento, em virtude das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no setor 

público e no setor privado, assim como as dificuldades de interpretação que surgiram a respeito 

da aplicação aos funcionários públicos das pertinentes disposições da Convenção Relativa ao 

Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações através das quais os 

órgãos de controle da OIT chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos 

aplicarem essas disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da 

Administração Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;  

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e aos 

processos de fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão que constitui 

o quinto ponto da ordem do dia da sessão;  
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Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção 

internacional;  

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será denominada 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Artigo 1  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas autoridades 

públicas, na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais favoráveis de outras 

convenções internacionais do trabalho.  

 2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de alto nível, 

cujas funções são normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção ou aos 

trabalhadores da Administração Pública cujas responsabilidades tenham um caráter altamente 

confidencial.  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

Artigo 2  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da 

Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta Convenção, nos 

termos do seu Artigo 1  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.792, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Dispõe sobre as relações do trabalho, o tratamento de conflitos, o direito 
de greve e regulamenta a Convenção nº 151 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT, estabelecendo as diretrizes da 
negociação coletiva no âmbito da administração pública dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4532/2012.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Capítulo I 
Das Disposições Iniciais 

 
Art. 1º A presente Lei tem por objetivo regulamentar a solução e o 

tratamento dos conflitos nas relações de trabalho entre os servidores e empregados 
públicos e o Estado, e ainda definir diretrizes para a negociação coletiva, no âmbito 
da administração pública direta, autárquica ou fundacional, de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, decorrente da ratificação, 
pelo Brasil, da Convenção nº 151 da Organização Internacional do Trabalho. 
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Art. 2º Aos servidores e empregados públicos da administração pública 
direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, fica assegurado o direito à livre associação de 
classe, a negociação coletiva e o direito de greve. 

Art. 3º A liberdade e a autonomia de organização de classe dos 
servidores e empregados públicos da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, pressupõem o direito à negociação coletiva, inclusive como instrumento 
de solução de conflitos nas relações de trabalho. 

Art. 4º A greve, assim considerada a suspensão coletiva, temporária e 
pacífica do serviço ou atividade da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, será exercida em conformidade com o estabelecido nesta Lei. 

 
Capítulo II 

Do Direito à Livre Associação Sindical e das Entidades Representativas 
 

Art. 5º A livre associação de classe é garantida a todos os servidores e 
empregados públicos da administração pública direta, autárquica ou fundacional de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 6º O servidor ou empregado público da administração pública direta, 
autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá ser prejudicado, beneficiado, isento de um dever 
ou privado de direito algum em virtude do exercício da associação ou entidade de 
classe representativa. 

Art. 7º Fica assegurado o afastamento de servidores e empregados 
públicos da administração pública direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para o exercício 
de mandato classista, em proporção a ser estabelecida pela lei que regulamenta o 
respectivo regime jurídico de forma a permitir o livre exercício de dirigente classista. 

Parágrafo único. Fica assegurada a dispensa de ponto ao representante 
da entidade de classe que componha a bancada classista para participar de mesa de 
negociação. 

Art. 8º Ficam asseguradas às entidades de classe a livre divulgação de 
movimentos grevistas e o direito à arrecadação de fundos de greve. 

 
Capítulo III 

Da Negociação Coletiva 
 

Art. 9º A negociação coletiva, processo de diálogo que se estabelece 
com vistas ao tratamento de conflitos nas relações de trabalho, será pautada pelos 
princípios da boa fé, do reconhecimento das partes e do respeito mútuo e deverá ser 
permanente, de forma a assegurar os princípios básicos da administração pública e, 
ainda, o da liberdade de associação sindical. 

Art. 10. Os sistemas de negociação serão organizados com a finalidade 
de: 



69 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

I – oferecer mecanismos eficazes ao tratamento de conflitos nas 
relações de trabalho; 

II – definir procedimentos para a explicitação dos conflitos; e 

III – firmar compromissos em que as representações 
compartilhem a  defesa do  interesse público  por  meio  de instrumentos de trabalho 
que propiciem a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade. 

Art. 11. A negociação coletiva será exercida por meio de mesas de 
negociação permanente, a ser instituídas no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º As mesas de negociação serão regulamentadas por regimento 
interno que assegurará a liberdade de pauta dos partícipes, o direito à apresentação 
formal de pleitos, o estabelecimento prévio de prazos regimentais e o acesso amplo e 
irrestrito a procedimentos de defesa de direitos, interesses ou demandas. 

§ 2º As mesas de negociação serão compostas por representantes da 
administração pública e das entidades de classe representativas da categoria 
interessada ou envolvida e os trabalhos serão acompanhados pelo Observatório das 
Relações de Trabalho do Serviço Público. 

§ 3º O regimento interno da mesa de negociação deverá abarcar os 
critérios para aferição da representatividade de cada entidade de classe, devendo 
observar, no mínimo, a qualidade da entidade como substituto processual dos 
servidores por ele representados. 

§ 4º Caberá à entidade de classe representativa dos servidores convocar 
até fevereiro de cada ano, na forma de seu estatuto, assembleia-geral para deliberar 
sobre as reivindicações da categoria a serem defendidas durante o processo de 
negociação coletiva. 

§ 5º A revisão geral e anual de remuneração que lhe preserve o poder 
aquisitivo será obrigatoriamente objeto das demandas formuladas na assembleia-
geral da categoria. 

Art. 12. Apresentada a pauta de reivindicações nos termos do § 4º do 
art. 11, a administração pública adotará os seguintes procedimentos: 

I – instalará mesa de negociação coletiva; 

II – manifestar-se-á, no prazo de sessenta dias contados do recebimento 
das reivindicações, acolhendo-as, apresentando proposta conciliatória ou 
fundamentando a impossibilidade de seu atendimento. 

Parágrafo único. O descumprimento do prazo estabelecido no inciso II 
deste artigo ou a apresentação de resposta desacompanhada de elementos aptos a 
sustentar as alegações apresentadas autoriza, pelo prazo de sessenta dias, à 
administração pública e à entidade de classe representativa da categoria o uso de 
métodos alternativos de solução de conflitos, por de mediação, conciliação ou 
arbitragem. 

Art. 13. Os acordos oriundos da negociação coletiva serão registrados 
em instrumentos firmados pelas partes e publicados no Diário Oficial correspondente. 

§1º Dos instrumentos firmados pelas partes constarão, no mínimo, a 
abrangência, a aplicabilidade, os prazos e a vigência do quanto acordado. 
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§2º As cláusulas do termo de acordo abrangidas por reserva legal e por 
reserva de iniciativa serão encaminhadas ao titular da iniciativa da respectiva lei, para 
que as envie, na forma de projeto, ao Poder Legislativo, obedecidas as balizas 
orçamentárias e as de responsabilidade fiscal. 

Art. 14. Os acordos firmados são bilaterais, comprometendo as partes 
ao cumprimento das providências para sua efetivação e ao zelo para sua manutenção. 

Art. 15. Caberá ao titular do respectivo Poder homologar ou aditar as 
proposições apresentadas pelo sistema de negociação permanente. 

Parágrafo único. A atribuição de que trata o caput poderá ser exercida 
por delegação de competência. 

Capítulo IV 
Do Direito de Greve 

 
Art. 16. O direito de greve é assegurado aos servidores e empregados 

públicos da administração pública direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos e 
nos limites estabelecidos por esta lei, competindo-lhes decidir livremente sobre a 
oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

Parágrafo único. São assegurados aos grevistas o emprego de meios 
pacíficos tendentes a persuadir os trabalhadores a aderirem à greve, a arrecadação 
de fundos e a livre divulgação do movimento. 

Art. 17. Durante a greve, a entidade de classe e a respectiva direção do 
órgão, autarquia ou fundação ficam obrigados a garantir o atendimento das 
necessidades inadiáveis da sociedade. 

Art. 18. De forma a assegurar o atendimento das necessidades 
inadiáveis da sociedade, o direito de greve submeter-se-á a juízo de proporcionalidade 
e razoabilidade, nos seguintes termos: 

a) é assegurado o emprego de meios pacíficos de persuasão à 

greve, a sua livre divulgação e a arrecadação de fundos; 

b) é vedada a realização de movimento grevista armado; 

c) os militares das Forças Armadas e das Forças Auxiliares não 

têm direito de realizar greve. 

Parágrafo único. A autorregulamentação do exercício do direito de greve 
deve ser aprovada em instância coletiva e representativa das entidades de classe dos 
servidores públicos. 

Art. 19. As faltas ao trabalho em decorrência de greve serão objeto de 
negociação a qualquer tempo, devendo produzir um plano de compensação que 
contemple os dias parados e o trabalho não realizado. 

§ 1º Não havendo acordo, as faltas implicarão a perda de remuneração, 
a ser efetivada mensalmente em valor não superior a 10% (dez por cento) da 
remuneração do servidor. 

§ 2º A participação do servidor em greve não será critério para avaliação 
de desempenho, avaliação ou índices de produtividade, ou justificativa de 
incapacidade para o desempenho da função pública. 
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§ 3º Os dias parados não serão computados para fins de estágio 
probatório, a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 20. O direito de greve não pode ser exercido por mais de 70% 
(setenta por cento) dos servidores ou empregados públicos lotados em um mesmo 
órgão ou unidade administrativa, devendo permanecer um percentual mínimo de 30% 
(trinta por cento) do efetivo total em atividade durante a greve. 

Art. 21. A inobservância dos princípios referidos nesta Lei acarretará 
penalidades à parte responsável. 

 

Capítulo V 
Dos Observatórios das Relações de Trabalho no Serviço Público 

 

Art. 22. Ficam instituídos os observatórios das relações de trabalho no 
serviço público, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, de caráter tripartite, com o objetivo de: 

I – atuar como observador, instância consultiva e mediadora nos 
eventuais conflitos advindos das mesas de negociação coletiva; 

II – avaliar projetos de autorregulamentação de greve a que se refere o 
parágrafo único do art. 18 desta Lei; 

III – desenvolver estudos e pesquisas na área das relações de trabalho 
no serviço público. 

Parágrafo único. A composição do observatório das relações de trabalho 
no serviço público observará a relação de proporção entre seus membros, devendo a 
indicação da totalidade dos membros da sociedade civil organizada ser realizada 
pelas bancadas na proporção de 50% (cinquenta por cento) para a bancada 
governamental e 50% (cinquenta por cento) para as entidades de classe. 

 
Capítulo VI 

Das Disposições Finais 
 

Art. 23. A responsabilidade pela prática de atos irregulares, ilícitos ou 
prática de crimes cometidos no curso de greve, ou em atos antissindicais, será 
apurada na forma da lei. 

Art. 24. Compete à justiça comum julgar os dissídios e as ações sobre 
greve decorrentes da aplicação desta Lei no âmbito da administração pública da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 25. A autoridade competente terá até o dia 31 de agosto de cada 
ano para encaminhar projeto de lei ao Poder Legislativo, nos termos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, com efeitos financeiros a partir de 
janeiro do ano seguinte. 

Parágrafo único. No projeto de lei a que se refere o caput, poderão 
constar a abrangência, as condições, a aplicabilidade, os prazos e a vigência do 
acordado na negociação coletiva prevista nesta Lei. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
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A promulgação da Convenção OIT 151 pelo Congresso Nacional ainda não 
produziu, como se esperava, os alentadores resultados que se verificaram em 
outros países. Lamentavelmente, ainda não foi revertido o decepcionante quadro 
verificado antes da entrada em vigor do instrumento, no qual o estabelecimento de 
negociação entre os servidores do Estado e o aparato administrativo em que se 
inserem representava, como continua representando, uma simples e fortuita 
“concessão” dos dirigentes públicos. 

Acredita-se que a lei aqui aventada surtirá os efeitos desejados pelas 
entidades sindicais quando promoveram a intensa e histórica luta em prol da 
promulgação da Convenção 151, de forma que se acomoda plenamente ao Direito 
Constitucional posto. Respeitam-se as restrições impostas à negociação entre a 
Administração Pública e seus servidores, decorrentes do princípio da legalidade, 
mas se produzem instrumentos aptos a tirar a aludida convenção do constrangedor 
mundo da abstração e atribuir-lhe efeitos concretos. 

De outra parte, é preciso esclarecer que não se produz, com a proposição 
ora aventada, qualquer interferência na reserva de iniciativa conferida pela Carta 
Magna no que tange ao regime jurídico de servidores públicos. O processo de 
negociação previsto na Convenção 151 pode até influenciar esse regime jurídico, 
na medida do resultado dos respectivos entendimentos, mas não integra seu 
âmbito. As restrições inseridas no § 1º do art. 61 da Constituição não podem ter 
interpretação extensiva, referindo-se exclusivamente às matérias ali incluídas. 

Assim, esta proposição tem como motivação principal a certeza de que 
carrega em seu bojo um instrumento de grande valia para os servidores públicos, 
nos extensos ambientes nos quais funciona a Administração Pública brasileira, isto 
é, abrangendo-se todos os níveis federativos. A par disso, promove-se, obedecendo 
a seus próprios termos, a efetiva aplicação de uma Convenção Coletiva a custo de 
várias gerações finalmente respaldada pelo Brasil. 

Com base nesses sólidos argumentos, pede-se a célere aprovação do 
presente projeto, não sem antes agradecer ao Fórum Nacional Permanente de 
Carreiras Típicas de Estado – FONACATE, pela pertinente contribuição 
encaminhada ao proponente. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

 

Deputado PROFESSOR ISRAEL BATISTA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-18-5-fevereiro-1998-366984-norma-pl.html
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Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 

decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
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decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
Promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, firmadas 

em 1978. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 

2010;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

referente à Convenção nº 151 e à Recomendação nº 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na 

qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado 

declaração interpretativa das expressões "pessoas empregadas pelas autoridades públicas" e 

"organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção; e  

Considerando que a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 entraram em vigor 

para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de junho de 2011, nos 

termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção nº 151;  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes declarações interpretativas:  

I - a expressão "pessoas empregadas pelas autoridades públicas", constante do item 

1 do Artigo 1 da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados públicos, ingressos na 

Administração Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 

servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

os servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de 

cada um desses entes federativos; e  

II - consideram-se "organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção 

apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  
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Antonio de Aguiar Patriota  

Carlos Daudt Brizola  

Miriam Belchior  

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à 

Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de Organização 

e Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Representantes 

dos Trabalhadores, 1971;  

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação 

Coletiva, 1949, não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração 

Pública e que a Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 

1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho;  

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública em 

muitos países e a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas 

e as organizações de trabalhadores da Administração Pública;  

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e econômicos dos 

Estados Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, no que se refere às 

funções respectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais, estaduais e 

provinciais, bem como às das empresas que são propriedade pública e dos diversos tipos de 

organismos públicos autônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza 

das relações de trabalho);  

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da esfera de 

aplicação de um instrumento internacional e pela adoção de definições para efeitos deste 

instrumento, em virtude das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no setor 

público e no setor privado, assim como as dificuldades de interpretação que surgiram a respeito 

da aplicação aos funcionários públicos das pertinentes disposições da Convenção Relativa ao 

Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações através das quais os 

órgãos de controle da OIT chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos 

aplicarem essas disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da 

Administração Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;  

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e aos 

processos de fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão que constitui 

o quinto ponto da ordem do dia da sessão;  

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção 

internacional;  

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será denominada 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 
  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas autoridades 

públicas, na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais favoráveis de outras 

convenções internacionais do trabalho.  
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2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de alto nível, 

cujas funções são normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção ou aos 

trabalhadores da Administração Pública cujas responsabilidades tenham um caráter altamente 

confidencial.  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela 

presente Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

  

Artigo 2 
  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da 

Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta Convenção, nos 

termos do seu Artigo 1  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Posse e do Exercício 
....................................................................................................................................................... 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 

qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 

observados os seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  

II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

IV - produtividade;  

V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida 

à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, realizada por 

comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento 

da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.784, de 22/9/2008) 

 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 

29.  

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11784-22-setembro-2008-581033-norma-pl.html
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provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade 

de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 

Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças 

e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para 

participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na 

Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 

previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 

formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

Seção V 

Da Estabilidade 
 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 

efetivo exercício. (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.795, DE 2019 
(Do Sr. Professor Israel Batista) 

 
Estabelece as normas gerais para a negociação coletiva na administração 
pública direta, nas autarquias e fundações públicas dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4532/2012.  

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece as normas gerais para a negociação coletiva 

na administração pública direta, nas autarquias e fundações públicas dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º A negociação coletiva de que trata esta Lei observará, também, 
o disposto na Convenção nº 151 e na Recomendação nº 159, ambas da Organização 
Internacional do Trabalho – OIT, firmadas em 1978, e no Decreto nº 7.944, de 6 de 
março de 2013, que as promulga. 

§ 1º A expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, 
constante do item 1, do Artigo 1, da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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públicos, ingressos na Administração Pública mediante concurso público, regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, quanto os servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os servidores públicos nos âmbitos estadual, 
distrital e municipal, regidos pela legislação específica de cada um desses entes 
federativos. 

§ 2º Consideram-se "organizações de trabalhadores” abrangidas pela 
Convenção apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da 
Constituição. 

§ 3º. Na falta de entidade sindical, assembleia dos servidores 
interessados constituirá comissão de negociação. 

Art. 3º A negociação coletiva de que trata esta Lei é o mecanismo 
permanente de prevenção e solução de conflitos envolvendo os servidores e 
empregados públicos e a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem 
como suas Autarquias 

Art. 4º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
editar normas suplementares às previstas nesta Lei, para que sejam atendidas suas 
peculiaridades. 

Capítulo II 
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS GERAIS E LIMITES 

 
Art. 5º A negociação coletiva de que trata esta Lei, além de observar 

os princípios gerais aplicáveis à administração pública dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, previstos no caput do art. 37 da 
Constituição, rege-se pelos seguintes princípios específicos: 

I – democratização da relação entre o Poder Público e seus servidores 
e empregados; 

II – continuidade e perenidade da negociação coletiva; 
III – efetivo interesse em negociar; 
IV – paridade de representação na negociação; 
V – legitimidade dos negociadores; 
VI – razoabilidade das propostas apresentadas; 
VII – transparência na apresentação de dados e informações; 
VIII – lealdade e boa-fé na negociação; 
IX – contraditório administrativo; 
X – respeito à diversidade de opiniões; 
XI – razoável duração do processo de negociação; 
XII – efetividade da negociação e respeito ao pactuado. 
Art. 6º Constituem objetivos gerais da negociação coletiva de que trata 

esta Lei: 
I – prevenir a instauração de conflitos; 
II – tratar os conflitos instaurados e buscar a solução por 

autocomposição; 
III – observar os limites constitucionais e legais à negociação; IV – 

comprometer-se com o resultado da negociação; 
V – adotar, quando necessário, as medidas necessárias junto ao Poder 

Legislativo para tornar possível a conversão em lei do que foi negociado; 
VI – minimizar a judicialização de conflitos envolvendo servidores e 

empregados públicos e os entes estatais; 
VII – contribuir para reduzir a incidência de greves de servidores e 
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empregados públicos. 
Art. 7º São limites constitucionais e legais a serem observados na 

negociação coletiva no setor público: 
I – o princípio da reserva legal; 
II– a prerrogativa de iniciativa do Presidente da República nas leis que 

disponham sobre as matérias tratadas no inciso II, do § 1º art. 61 da Constituição, e 
seus similares nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais e Distrital; 

III – as prerrogativas de iniciativa estatuídas nos arts. 51, inciso IV; 52, 
inciso XIII; 96, inciso II; 127, § 2º; e 134, §§ 3º e 4º; todos da Constituição, e seus 
similares, quando houver, nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais e 
Distrital; 

IV – os parâmetros orçamentários previstos na Constituição, em 
especial, as regras contidas em seu art. 169; 

V – as regras relativas às despesas com pessoal previstas na Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial, seus arts. 18 a 23; 

VI – outras restrições previstas em leis específicas. 
 

Capítulo III 
DA FORMA, ABRANGÊNCIA, OBJETO, ATORES E INSTRUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
prover todos os meios necessários para a plena efetivação da negociação coletiva 
como mecanismo permanente de prevenção e solução de conflitos nos termos desta 
Lei. 

Parágrafo único. Incluem-se no conceito de meios necessários de que 
trata o caput os recursos físicos, de infraestrutura, materiais, computacionais e 
humanos. 

Art. 9º Cada ente federativo definirá a forma como a negociação 
coletiva será adotada, assim como o órgão ou entidade responsável por dar suporte 
à sua realização. 

Parágrafo único. A negociação coletiva poderá ter a forma de mesa de 
negociação, conselho, comissão, grupo de trabalho, ou qualquer outra que convier ao 
respectivo ente federado. 

Art. 10. A abrangência da negociação coletiva será definida livremente 
pelos representantes dos servidores e empregados públicos e dos entes estatais 
envolvidos na negociação. 

Parágrafo único. A negociação poderá abranger: 
I – um único órgão e/ou entidade; 
II – um conjunto de órgãos e/ou entidades; 
III – todos os órgãos e/ou entidades de um ente federado. 
Art. 11. São objeto de negociação coletiva todas as questões 

relacionadas aos servidores e empregados públicos, incluindo: 
I – planos de carreira; 
II – criação, transformação e extinção de cargos, funções e empregos 

públicos; 
III – remuneração; 
IV – revisão geral anual das remunerações, de que trata o art. 
37, X, da Constituição; 
V – regime jurídico; 
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VI – estabilidade e avaliação de desempenho; VII – condições de 
trabalho; 

VIII – planos de saúde; 
IX – planos de capacitação; 
X – aposentadoria e demais benefícios previdenciários; XI – 

organização sindical; 
XII – qualidade dos serviços públicos prestados; XIII – política de 

recursos humanos; 
XIV – estrutura e funcionamento da administração pública direta, 

autárquica e fundacional. 
Art. 12. Participam, de forma paritária, do processo de negociação 

coletiva os representantes sindicais dos servidores públicos e dos empregados 
públicos e os representantes do ente estatal respectivo. 

§ 1º Cabe às entidades sindicais dos servidores e empregados 
públicos, na forma de seu estatuto, a designação de seus representantes, assim como 
a definição de seu posicionamento sobre as questões que serão tratadas no processo 
de negociação coletiva. 

§ 2º Os representantes do ente estatal no processo de negociação 
coletiva serão designados pelo titular do órgão ou entidade que detenha a 
competência de coordenar e gerir o respectivo sistema de pessoal civil. 

§3º Os representantes dos servidores e empregados públicos e os dos 
entes estatais envolvidos na negociação devem possuir o conhecimento necessário 
sobre as matérias objeto de negociação, assim como autonomia para negociar. 

§ 4º Os representantes dos servidores e empregados públicos e dos 
entes estatais envolvidos na negociação elaborarão o cronograma dos trabalhos, 
podendo ainda estabelecer regimento interno que disponha sobre os procedimentos 
da negociação e detalhamento de suas responsabilidades. 

§ 5º A participação no processo de negociação não é remunerada. 
§ 6º Nas hipóteses em que a negociação ultrapasse os limites de 

autonomia concedidos aos representantes, a reunião será suspensa para que se 
colha o posicionamento oficial da entidade sindical e do ente  público respectivo, 
necessário para o prosseguimento das tratativas. 

Art. 13. As partes poderão solicitar, mediante acordo entre si, a 
participação de um mediador, que terá como atribuição colaborar com a condução do 
processo de negociação com vistas à obtenção de êxito. 

Art. 14. Os atos comissivos ou omissivos meramente procrastinatórios, 
devidamente comprovados, que denotem desinteresse dos representantes do Poder 
Público em implementar o processo de negociação coletiva de que trata esta Lei 
poderão dar ensejo à sua caracterização como infração disciplinar nos termos do 
respectivo regime jurídico. 

Art. 15. Quando o desinteresse de que trata o art. 14 for dos 
representantes dos servidores e empregados públicos, será possível a atribuição de 
multa à respectiva entidade sindical em valor proporcional à sua condição econômica. 

Art. 16. Concluída a negociação, será elaborado termo de acordo. 
§1º Constarão do termo de que trata o caput: 
I – a identificação das partes abrangidas; 
II – o objeto negociado; 
III – os resultados alcançados com a negociação coletiva; 
IV – as formas de sua implementação e os responsáveis por ela; 
V – o período de vigência e a especificação da possibilidade de sua 



82 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

renovação ou revisão. 
§ 2º Subscreverão o termo os representantes dos servidores e 

empregados públicos e dos entes estatais envolvidos na negociação. 
§ 3º Deverá constar do termo a manifestação do titular do órgão ou 

entidade que detenha a competência de coordenar e gerir o sistema de pessoal civil 
no âmbito do respectivo ente federado. 

§ 4º O termo de que trata o caput constitui-se no instrumento de 
formalização da negociação coletiva para todos os fins previstos nesta Lei. 

Art. 17. Havendo acordo integral entre as partes, deverão ser adotadas 
as seguintes medidas após a elaboração do termo previsto no art. 16: 

I – as cláusulas da negociação que tratem de questões que prescindam 
de lei para sua efetivação serão encaminhadas aos órgãos ou entidades competentes 
para sua imediata adoção; 

 II – as cláusulas abrangidas pelo princípio da reserva legal e pela 
reserva de iniciativa serão encaminhadas ao titular da iniciativa da respectiva lei para 
que as envie, na forma de projeto, ao Poder Legislativo, obedecidas as balizas 
orçamentárias e as de responsabilidade fiscal. 

Art. 18. Caso seja obtido acordo parcial ao término da negociação 
coletiva, a parte consensual seguirá o previsto nos incisos I e II do art. 17. 

Art. 19. No caso de acordo parcial, de que trata o art. 18, ou de 
inexistência de acordo, a parte controversa será submetida, caso haja interesse 
comum dos representantes do Poder Público e dos servidores e empregados públicos, 
a processos alternativos de solução de conflitos  como mediação, conciliação ou 
arbitragem. 

§ 1º O Poder Público desenvolverá programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição, bem como identificar ou desenvolver soluções 
consensuais para a controvérsia. 

§ 2º Os processos alternativos previstos no caput devem ser instituídos 
de modo a garantir a independência e a imparcialidade da decisão e a inspirar 
confiança nas partes interessadas. 

§ 3º Solucionado o conflito, será subscrito termo pelos representantes 
dos servidores e do Poder Público, ou será proferida sentença arbitral, observado o 
disposto nos incisos I e II do art. 17. 
 

Capítulo IV 
DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA E RELAÇÃO COM O PODER LEGISLATIVO 

 
Art. 20. Nas hipóteses em que haja previsão constitucional para que a 

matéria objeto de negociação coletiva seja veiculada por lei com reserva de iniciativa, 
cópia do termo de acordo será encaminhada ao Poder Legislativo, juntamente com o 
projeto de lei e com a exposição de motivos. 

Art. 21. As entidades sindicais que representam os servidores e 
empregados públicos, os órgãos estatais competentes pela articulação institucional 
com o Poder Legislativo e as Lideranças do Governo na respectiva  Casa legislativa 
promoverão  os  esforços  necessários  junto  às Lideranças Partidárias para que os 
projetos de lei que veiculam o resultado de negociações coletivas exitosas tramitem 
com a celeridade desejada e respeitem, sempre quando possível, os resultados das 
negociações, observado o disposto no art. 63, I, da Constituição. 

Art. 22. Eventuais alterações de mérito no projeto serão consideradas 
pelo Chefe do Poder Executivo respectivo quando da análise, de que trata o art. 66 
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da Constituição, que subsidia sua sanção ou veto. 
 

Capítulo V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 23. Publicada a lei que veicula o objeto de negociação coletiva, 

seus efeitos serão monitorados e avaliados pelos representantes sindicais dos 
servidores e empregados públicos e pelos representantes do respectivo ente estatal. 

Art. 24. Será promovido intercâmbio periódico de experiências 
envolvendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e os 
representantes sindicais dos servidores e empregados públicos da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, com o objetivo de aprimorar e desenvolver a 
negociação coletiva no setor público. 

Art. 25. Aplica-se esta Lei para as negociações ou quaisquer tratativas 
envolvendo servidores e empregados públicos e os entes federados que se achem 
em curso, em nível administrativo, na data que entrar em vigor. 

Art. 26. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à apreciação objetiva estabelecer 

as normas gerais para a negociação coletiva na administração pública direta, nas 

autarquias e fundações públicas dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Trata-se do PLS nº 397, de 2015, apresentado no início da Legislatura 

anterior, aprovado naquele mesmo ano pelo Senado Federal e em 2017 por esta 

Câmara dos Deputados. Lamentavelmente, o Presidente da República vetou o 

projeto, sem considerar a relevância da matéria e o apoio dos membros de ambas as 

Casas do Congresso Nacional, evidenciado tanto pelo apoio total ao projeto durante 

sua tramitação regular, como pelo voto unânime dos Senadores e de 236 Deputados 

no sentido da derrubada do veto (apenas 69 votaram pela manutenção do veto). 

Insistiremos na necessidade de regulamentação da negociação 

coletiva no serviço público, por entendemos ser essa uma das mais relevantes 

questões no que concerne à modernização e democratização das relações entre o 

Estado, em sentido lato, e seus servidores. 

A realidade que vivemos — e aqueles que como nós tiveram a 

experiência de ser o Chefe do Poder Executivo poderão testemunhar com mais ênfase 

— nessa relação estatutária é repleta de incompreensões e enfrentamentos, que 

conduzem, em sua imensa maioria, à solução extrema da greve que, além de esgarçar 

as relações entre os servidores e o Estado, gera prejuízos incalculáveis à população 

usuária de serviços públicos. 

É imprescindível que busquemos alternativas modernas e ágeis que 

permitam a prevenção de conflitos, ou, na pior das hipóteses, sua rápida identificação 

e tratamento, pelos próprios atores envolvidos, em esforço de autocomposição, sem 

que seja necessário o recurso ao Poder Judiciário, que já se encontra completamente 

estrangulado pelo excesso de demandas. 



84 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

Temos plena compreensão da complexidade da matéria e entendemos 

que o presente projeto de lei pode ser um importante instrumento na oferta de 

alternativas constitucionalmente viáveis para o início do necessário debate 

parlamentar que irá se travar sobre o tema. 

Tentaremos sumarizar o debate jurídico-constitucional que já se 

produziu no Brasil sobre a questão. 

O legislador constituinte, ao tratar dos servidores públicos, fez constar 

do texto constitucional, no inciso VI do art. 37 da Constituição Federal (CF), o direito 

à livre associação sindical e no inciso VII do mesmo artigo, com a redação conferida 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 5 de junho de 1998, o direito de greve nos 

termos de lei específica. 

Não fez, contudo, menção expressa à negociação coletiva. 

Ademais, o § 3º do art. 39 da CF, que estende aos servidores públicos 

alguns dos direitos trabalhistas atribuídos aos trabalhadores do setor privado, não 

elenca o inciso XIV do art. 7º da CF, que faz referência à negociação coletiva. 

Tentando suprir essa suposta lacuna constitucional, o legislador 

ordinário fez constar do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias 

e das fundações públicas federais, conhecida como a “Lei do Regime Jurídico Único”, 

a alínea d, que assegurava o direito à negociação coletiva. 

Mencionado dispositivo foi vetado pelo Presidente da República sob a 

alegação de que as relações estatutárias entre o Estado e os servidores têm base 

legal, de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, e, portanto, 

infensas a qualquer tipo de renúncia estabelecida em negociação coletiva. Ademais, 

havia que se obedecer às restrições de natureza orçamentária e fiscal. 

O veto presidencial foi rejeitado pelo Congresso Nacional e, 

consequentemente, mantido, com publicação em 19 de abril de 1991, o texto da alínea 

d do art. 240 da Lei nº 8.112, de 1990, que previa a negociação coletiva para os 

servidores públicos. 

Posteriormente, foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) nº 492/DF, relator o Ministro Carlos Velloso, julgada pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF) em 12 de novembro de 1992, com decisão publicada no Diário de 

Justiça de 12 de março de 1993, que concluiu pela inconstitucionalidade do dispositivo 

que previa a negociação coletiva, tendo em vista, essencialmente, o princípio da 

legalidade e o da indisponibilidade do interesse público. 

Por fim, em 10 de dezembro de 1997, foi publicada a Lei nº 9.527, que 

altera dispositivos das Leis nºs 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 8.460, de 17 de 

setembro de 1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e dá outras providências, cujo 

art. 18 revogou a alínea d do art. 240 da Lei nº 8.112, de 1990, que tratava da 

negociação coletiva. 

Esse é, em sua essência, o panorama jurídico-constitucional referente 

à negociação coletiva no Brasil. 
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Seria possível extrair desses parâmetros normativos e jurisprudenciais 

a interpretação peremptória quanto à inconstitucionalidade da previsão, na legislação 

ordinária, da negociação coletiva aplicável ao setor público? 

Entendemos que não. Explicamos. 

A posição majoritária do STF no julgamento da ADI nº 492 lastreou-se 

na compreensão de que no Brasil as matérias relacionadas ao aumento de 

remuneração, à criação de cargos e carreiras e ao regime jurídico dos servidores 

públicos são matérias submetidas à reserva legal, cujo processo legislativo é da 

iniciativa privativa do Presidente da República, no caso de servidores federais e, por 

simetria, dos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, no caso de servidores 

estaduais ou distritais, e dos Prefeitos, no caso de servidores municipais, ex vi do art. 

61, § 1º, inciso II, alíneas a e c da CF. 

Ademais, qualquer medida governamental que gere impactos 

financeiros e orçamentários há de estar contemplada na legislação orçamentária de 

regência, vale dizer, lei orçamentária anual, com autorização específica na lei de 

diretrizes orçamentárias, conforme o disposto no art. 169, § 1º, incisos I e II, da CF. 

Não há como se olvidar, tampouco, que os gastos com pessoal, em 

todas as esferas da federação, devem ser compatíveis com os limites fixados pelo 

caput do art. 169 da CF e pelos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, conhecida como a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Segundo essa linha de compreensão, os agentes envolvidos — os 

representantes do Estado e os representantes sindicais dos servidores — não tinham 

e não têm o poder de afastar as condicionantes impostas pela CF e pela legislação 

infraconstitucional de regência na busca de soluções aos conflitos jurídico-

estatutários, daí a conclusão pela inconstitucionalidade da norma. 

A decisão nessa ADI nº 492 foi o paradigma para decisões posteriores 

do STF que declararam a inconstitucionalidade de dispositivos das legislações 

estaduais que estendiam aos servidores públicos o direito à negociação coletiva. 

A posição majoritária do STF quanto ao tema há que ser considerada. 

Não é possível conceber qualquer modalidade de negociação coletiva no âmbito do 

setor público que ignore essas condicionantes constitucionais. 

Entretanto, foi feita tábula rasa, no julgamento da ADI nº 492, do 

argumento manejado no alentado voto divergente do Ministro Marco Aurélio, que 

concluía pela constitucionalidade da adoção da negociação coletiva ao setor público 

na linha de sua harmonização com os demais preceitos constitucionais. 

Por que restringir a abordagem de tão complexo tema a um sistema 

binário de decisão — constitucionalidade/inconstitucionalidade — quando há várias 

clivagens intermediárias no sistema de controle de constitucionalidade das normas 

que poderiam preservar a higidez da norma legal e contribuir para a pacificação da 

relação Estado/servidores? 

Em outras palavras, por que, na apreciação da constitucionalidade da 

negociação coletiva no setor público, não adotar o método da interpretação conforme 
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a Constituição? 

O grande constitucionalista brasileiro, Paulo Bonavides, confere 

significativo destaque ao método de interpretação conforme a Constituição ao tratar 

dos métodos de interpretação constitucional da nova hermenêutica1. 

Em dada passagem, assevera Bonavides2: 

Em rigor não se trata de um princípio de interpretação da Constituição, 

mas de um princípio de interpretação da lei ordinária de acordo com a 

Constituição (...) significa na essência que nenhuma lei será declarada 

inconstitucional quando comportar uma interpretação em harmonia com 

a Constituição e, ao ser assim interpretada, conservar seu sentido ou 

significado. Uma norma pode admitir várias interpretações. Destas, 

algumas conduzem ao reconhecimento de inconstitucionalidade, 

outras, porém, consentem tomá-la por compatível com a Constituição. 

O intérprete, adotando o método ora proposto, há de inclinar-se por esta 

última saída ou via de solução. A norma, interpretada conforme a 

Constituição, será, portanto, considerada constitucional. 

Percebe-se que a adoção de um conceito temperado ou mitigado de 

negociação coletiva no setor público, observadas as balizas constitucionais aplicáveis 

à remuneração, cargos e carreiras de servidores públicos poderia ter sido construído 

pelo STF no julgamento da ADI nº 492, em 1992. 

Pretendemos avançar a partir desse ponto. 

As representações sindicais dos servidores públicos sempre pleitearam 

a regulamentação do direito à negociação coletiva dos servidores públicos, alegando 

que não seria razoável debater a lei que trata da greve dos servidores públicos, 

momento final da relação em que o conflito já está configurado, sem que se houvesse 

disciplinado anteriormente o direito à negociação coletiva, momento em que o conflito 

poderia ser adequadamente identificado e preventivamente tratado. 

O Poder Executivo Federal instituiu, a partir de 2003, mesas de 

negociação permanente com os representantes dos servidores públicos, coordenadas 

pela Secretaria de Recursos Humanos, órgão central do Sistema de Pessoal Civil 

(SIPEC) do Poder Executivo e subordinada ao Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão (MPOG), com o objetivo de avançar nas tratativas relacionadas às 

demandas por estruturação de carreiras, padrões remuneratórios e demais direitos 

dos servidores. 

Tratava-se de embrião de uma sistemática de negociação coletiva. 

Houve avanços, porém, considerados insuficientes pelos servidores. Diversos 

Estados e Municípios adotaram e seguem adotando práticas semelhantes. 

Sentia-se falta de base normativa de maior densidade e, nesse 

contexto, intensificaram-se as demandas pelo encaminhamento ao Congresso 

Nacional da Convenção nº 151, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), 

                                                      
1 Curso de Direito Constitucional, 11ª ed.. São Paulo: Malheiros, 2001, pp. 473-480. 
2 2 Ibidem, p. 474. 



87 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

assinada pelo Brasil em 1978, que dispõe sobre relações de trabalho na administração 

pública. 

A mensagem presidencial que solicitava a ratificação do texto da 

Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, ambas da OIT, ao Congresso 

Nacional, foi encaminhada em 14 de fevereiro de 2008. A Convenção foi 

sucessivamente aprovada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, com 

a consequente promulgação do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010, 

publicado no Diário Oficial da União no dia seguinte. Em 7 de março de 2013, foi 

finalmente publicado o Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013, que promulga a 

Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da Organização internacional do 

Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, firmadas em 1978. 

Com a publicação do Decreto nº 7.944, de 2013, resta concluído o processo de 

internalização da referida Convenção, com status de lei ordinária, que prevê a 

negociação coletiva dos servidores públicos no Brasil e fixa importantes parâmetros a 

serem considerados pelo poder público. 

E quais são esses parâmetros? 

É indispensável, para a resposta da questão anteriormente formulada, 

que se reproduzam os arts. 7º e 8º da Convenção nº 151, da OIT, que considera a 

negociação coletiva como uma iniciativa válida a ser estimulada, para que o Estado e 

seus servidores valham-se da possibilidade de construção consensual de solução de 

conflitos jurídico-estatutários, e que determina sejam tomadas medidas adequadas às 

condições nacionais. 

Nesse conceito de medidas adequadas há de ser considerada implícita 

a submissão às balizas constitucionais. Eis os dispositivos citados: 

ARTIGO 7º 

Quando necessário, devem ser tomadas medidas adequadas às 

condições nacionais para encorajar e promover o desenvolvimento e 

utilização dos mais amplos processos que permitam a negociação das 

condições de trabalho entre as autoridades públicas interessadas e as 

organizações de trabalhadores da função pública ou de qualquer outro 

processo que permita aos representantes dos trabalhadores da função 

pública participarem na fixação das referidas condições. 

ARTIGO 8º 

A resolução dos conflitos surgidos a propósito da fixação das condições 

de trabalho será procurada de maneira adequada às condições 

nacionais, através da negociação entre as partes interessadas ou por 

um processo que dê garantias de independência e imparcialidade, tal 

como a mediação, a conciliação ou a arbitragem, instituído de modo 

que inspire confiança às partes interessadas. 

Surge, então, a necessidade de detalhar esses procedimentos 

referentes à negociação coletiva no setor público, de forma uniforme, que abranja 

todos os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, suas 

autarquias e fundações públicas, e que respeitem os condicionantes postos pela 
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Constituição Federal e pelas leis infraconstitucionais, como bem destacado pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, entendemos oportuno e constitucionalmente 

sustentável que lei ordinária nacional, que formule regras gerais passíveis de 

suplementação pelos entes federados, seja editada com esse propósito. Entendemos 

não haver aqui qualquer mitigação do pacto federativo, cláusula pétrea de nossa 

Constituição, consoante o estabelecido em seu art. 60, §4º, inciso I, eis que a norma 

ora proposta – repita-se – formula regras gerais a serem suplementadas pelas 

legislações específicas de cada ente federado subnacional. 

Importante consignar que o Parágrafo 2, alíneas 1 e 2, da 

Recomendação nº 159, de 1978, da OIT, reforça a necessidade de legislação nacional 

detalhar os procedimentos referentes à negociação coletiva e aos métodos 

alternativos de solução de conflitos no setor público. Eis os dispositivos mencionados: 

1) Em caso de negociação das condições de trabalho de 

conformidade com a Parte IV da Convenção sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, 1978, os indivíduos ou órgãos 

competentes para negociar em nome da autoridade pública, e os 

procedimentos para pôr em prática as condições de trabalho 

estabelecidas, deveriam ser previstos pela legislação nacional ou por 

outros meios apropriados. 

2) No caso em que outros mecanismos que não a negociação 

forem utilizados para permitir aos representantes dos trabalhadores da 

Administração Pública participar na fixação das condições de trabalho, 

o procedimento para assegurar essa participação e para determinar de 

maneira definitiva tais condições deveria ser previsto pela legislação 

nacional ou por outros meios apropriados. 

Nessa esteira, sugerimos que o próprio Poder Público promova 

programas para incentivar formas alternativas de solução de conflitos, 

especificamente com relação à arbitragem, mediação e à conciliação, com vistas a 

estimular a autocomposição. 

Pode-se considerar uma afronta ao que decidido pelo STF o processo 

de internalização da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159 e a tentativa de 

construção de uma lei que fixe as normas gerais para a regulamentação da 

negociação coletiva no Brasil? 

A resposta é evidentemente negativa. O que se pretende é a 

construção de uma alternativa normativa, constitucionalmente sustentável, apta a lidar 

com as situações concretas vivenciadas nas administrações públicas de todos os 

níveis da federação em que os servidores e seus representantes sindicais pleiteiam 

uma maior participação na conformação das normas que regem suas vidas funcionais, 

respeitadas, obviamente, as determinações constitucionais. 

Há que se sublinhar, de plano, que o caráter nacional da presente 

proposição, aplicável a todos os Poderes de todos os entes federados, e sua 

característica de lei veiculadora de normas gerais afastam eventuais alegações de 
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inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, de projeto de lei ordinária, de origem 

parlamentar, que cuide de tema afeito ao regime jurídico dos servidores. Há 

significativo lastro doutrinário e jurisprudencial a esse entendimento. 

Ademais, sustentamos inexistir, nesta iniciativa, qualquer afronta, 

quanto ao mérito, à Constituição Federal e às decisões do STF sobre a admissão da 

negociação coletiva no setor público, na medida em que o projeto observa todas as 

balizas e limites constitucionais e legais referentes à reserva de iniciativa, aos limites 

orçamentários e às regras de responsabilidade fiscal. 

Destacamos os seguintes aspectos do projeto de lei que detalha 

procedimentos referentes à negociação coletiva no setor público, que ora 

apresentamos: i) o Capítulo I fixa a abrangência nacional, o conceito de negociação 

coletiva e a possibilidade de suplementação normativa pelos entes federados; ii) o 

Capítulo II estabelece os princípios, objetivos gerais e limites constitucionais e legais; 

iii) o Capítulo III trata da forma, abrangência, objeto, atores e instrumento de 

formalização da negociação coletiva; iv) o Capítulo IV especifica os desdobramentos 

da negociação coletiva no âmbito do Poder Legislativo; e v) o Capítulo V elenca 

normas finais e transitórias. 

Trata-se, a nosso sentir, de importante instrumento de autocomposição 

dos conflitos estatutários envolvendo servidores públicos, e seus representantes 

sindicais e o Estado, que traz embutido significativo potencial de produção de 

transformações nessas relações. 

A primeira significativa transformação será o deslocamento do eixo dos 

debates envolvendo pautas remuneratórias e de organização das carreiras dos 

servidores públicos, que deixarão de ser travados no âmbito das milhares de ações 

judiciais existentes e passarão a ocupar as mesas permanentes e emergenciais de 

negociação. Os servidores e o Estadoadministrador passarão a ser os protagonistas 

e responsáveis pela solução de seus conflitos, não mais o Estado-juiz. 

Consequência imediata desse novo protagonismo será a importante 

redução das inúmeras demandas que são anualmente ajuizadas. Caminhar-se-á para 

uma saudável, possível e desejada desjudicialização das demandas dos servidores 

públicos. 

Outra relevante alteração será a maior qualificação tanto dos 

servidores e de seus representantes sindicais, como dos representantes do Governo, 

que passarão a ter que se preparar adequadamente para debates cada vez mais 

técnicos e específicos. 

Os representantes do Estado e os representantes sindicais dos 

servidores não terão, entretanto, o poder de afastar as condicionantes impostas pela 

CF e pela legislação infraconstitucional de regência na busca de soluções aos 

conflitos jurídico-estatutários. 

A solução terá, necessariamente, que ser submetida aos parâmetros 

constitucionais e legais referentes ao princípio da reserva legal, à prerrogativa de 

iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, à observância das balizas 

orçamentárias e aos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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Há que se registrar, por honestidade intelectual e resgate histórico, que 

o modelo temperado de negociação coletiva que se defende neste projeto de lei é fiel 

à solitária e corajosa manifestação do Ministro Marco Aurélio no julgamento da ADI nº 

492, em que sustentava a possibilidade de interpretação conforme a Constituição para 

admitir a negociação coletiva no setor público, harmonizada com os demais preceitos 

constitucionais relacionados às prerrogativas do Estado na condução das questões 

referentes aos servidores públicos. 

Eis importante trecho da manifestação de Sua Excelência: 

De qualquer maneira, dentre as interpretações possíveis, deve ser 

agasalhada a que conduza à compatibilidade do texto com a Carta. 

Impossível é concluir pela inconstitucionalidade de um preceito de lei 

mediante presunção discrepante da normalidade, sendo que do 

administrador somente pode esperar-se procedimento harmônico com 

os princípios que norteiam os atos da Administração Pública. Frente às 

limitações constitucionais, as negociações com os servidores 

certamente não terão a amplitude daquelas ligadas ao setor privado, 

mas daí excluí-las é olvidar o próprio texto constitucional além de 

retroagir-se a fase em relação à qual não se deve guardar saudade.  

Digna de nota, ainda, a obra Negociação Coletiva Dos Servidores 

Públicos, do ilustre professor mineiro Florivaldo Dutra de Araújo, que ao abordar o 

tema, desmitifica pré-compreensões, que em princípio, poderiam obstaculizar o 

avanço legislativo da matéria. 

Importa destacar, por fim, que a regulamentação das normas 

internacionais que cuidam da negociação coletiva no setor público, por intermédio de 

leis nacionais, encontra paradigmas no direito comparado. 

Segundo Zairo Cheibub, em 1988, a Argentina ratificou a Convenção 

nº 154 da OIT e, em 1992, aprovou a Ley nº 24.185 de Negociación Colectiva en el 

SectorPúblico. No Canadá, em 1967, o Public Service Staff Relations Act (PSSRA) 

concedeu a quase todos os empregados federais o direito de negociação coletiva. 

Foram excluídos apenas os membros da Royal Canadian Mounted Police (Polícia 

Montada Real Canadense). Essa exclusão permanece até hoje, embora seus 

similares provinciais tenham, em geral, o direito à negociação3. 

Por todo exposto, entendemos que a regulamentação e detalhamento 

— por intermédio de lei nacional, que fixe normas gerais aplicáveis a todos os entes 

federados, observadas as balizas constitucionais e legais — da Convenção nº 151 e 

da Recomendação nº 159, ambas da OIT, aprovadas pelo Decreto nº 7.944, de 2013, 

que tratam da negociação coletiva no setor público, é medida indispensável à 

modernização e à evolução das relações entre o Estado e seus servidores e, para 

tanto, solicitamos o apoio de nossos nobres Pares na Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 3 de setembro de 2019. 

                                                      
3 Cheibub, Zairo B. Negociação coletiva no setor público – experiências internacionais recentes por 
meio de análise da literatura / Pesquisa ENAP. Brasília: ENAP, 2004. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
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X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
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permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
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emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
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perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da 

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 

remuneratório observará:  

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes 

de cada carreira;  

II - os requisitos para a investidura;  

III - as peculiaridades dos cargos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 

cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de 

convênios ou contratos entre os entes federados. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, 

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei 

estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e 

os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 

de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 

art. 37, X e XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá 

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, 

em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os 

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a 

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada 

órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 

produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 

racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 

produtividade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser 
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fixada nos termos do § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 

o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:  

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração de processo contra o 

Presidente e o Vice-Presidente da República e os Ministros de Estado;  

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, quando não 

apresentadas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abertura da sessão 

legislativa;  

III - elaborar seu regimento interno;  

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

 

Seção IV 

Do Senado Federal 
 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército 

e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República;  

c) Governador de Território;  

d) presidente e diretores do Banco Central;  

e) Procurador-Geral da República;  

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;  
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IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente;  

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;  

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante 

da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo poder público federal;  

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno;  

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal;  

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato;  

XII - elaborar seu regimento interno;  

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 

ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação 

da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII.  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, dos 

Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 42, de 2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como Presidente 

o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 

dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para 

o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis.  

 

Seção V 

Dos Deputados e dos Senadores 

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 

julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 

partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão 

final, sustar o andamento da ação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
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nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa respectiva, 

nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam incompatíveis 

com a execução da medida. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
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Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente 

de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, 

desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos 

termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por 
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decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados 

de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas 

do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 

deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória 

que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos 

Deputados.  

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 

de sua iniciativa.  

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-

se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior.  
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§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional, 

nem se aplicam aos projetos de código.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

 

Seção I 

Do Ministério Público 
 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis.  

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional.  

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 

seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e 

títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organização e 

funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 

dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 

para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei 

orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 

necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 

de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos 

suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 128. O Ministério Público abrange:  

I - o Ministério Público da União, que compreende:  

a) o Ministério Público Federal;  

b) o Ministério Público do Trabalho;  

c) o Ministério Público Militar;  

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;  

II - os Ministérios Públicos dos Estados.  

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República, 

nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e cinco 

anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, 

para mandato de dois anos, permitida a recondução.  

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente 

da República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios 

formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de 

seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois 
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anos, permitida uma recondução.  

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão 

ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 

complementar respectiva.  

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos 

respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 

cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:  

I - as seguintes garantias:  

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por 

sentença judicial transitada em julgado;  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 

órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros, assegurada ampla defesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e ressalvado o 

disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, I; (Alínea com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - as seguintes vedações:  

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou 

custas processuais;  

b) exercer a advocacia;  

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;  

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo uma 

de magistério;  

e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 

entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 

único, V. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, 

fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos 

os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
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lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilidade 

e a independência funcional, aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 

inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III 

deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores e 

Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  
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XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por meio 

de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

..................................................................................................." 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, 

e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 

art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

"Art. 28. ......................................................................................  

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

"Art. 29........................................................................................   

.....................................................................................................  

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

...................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 7.944, DE 6 DE MARÇO DE 2013 
Promulga a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização 

Internacional do Trabalho sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, firmadas 
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em 1978. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção nº 151 e a 

Recomendação nº 159 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre as Relações de 

Trabalho na Administração Pública, por meio do Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 

2010;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

referente à Convenção nº 151 e à Recomendação nº 159 junto ao Diretor-Geral da OIT, na 

qualidade de depositário do ato, em 15 de junho de 2010, tendo, na ocasião, apresentado 

declaração interpretativa das expressões "pessoas empregadas pelas autoridades públicas" e 

"organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção; e  

Considerando que a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 entraram em vigor 

para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo em 15 de junho de 2011, nos 

termos do item 3 do Artigo 11 da Convenção nº 151;  

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam promulgadas a Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da 

Organização Internacional do Trabalho sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, firmadas em 1978, anexas a este Decreto, com as seguintes declarações interpretativas:  

I - a expressão "pessoas empregadas pelas autoridades públicas", constante do item 

1 do Artigo 1 da Convenção nº 151, abrange tanto os empregados públicos, ingressos na 

Administração Pública mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 

servidores públicos no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

os servidores públicos nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de 

cada um desses entes federativos; e  

II - consideram-se "organizações de trabalhadores" abrangidas pela Convenção 

apenas as organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão das referidas Convenção e Recomendação e ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Antonio de Aguiar Patriota  

Carlos Daudt Brizola  

Miriam Belchior  

 

CONVENÇÃO Nº 151 SOBRE AS RELAÇÕES DE TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;  

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do 
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Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de Organização e 

Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação Relativas aos Representantes 

dos Trabalhadores, 1971;  

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949, 

não abrange determinadas categorias de trabalhadores da Administração Pública e que a 

Convenção e a Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 1971, se aplicam 

aos representantes dos trabalhadores no ambiente de trabalho;  

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública em muitos países e 

a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as autoridades públicas e as 

organizações de trabalhadores da Administração Pública;  

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e econômicos dos Estados 

Membros, assim como a das respectivas práticas (por exemplo, no que se refere às funções 

respectivas dos governos centrais e locais, às das autoridades federais, estaduais e provinciais, 

bem como às das empresas que são propriedade pública e dos diversos tipos de organismos 

públicos autônomos ou semi-autônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza das relações 

de trabalho);  

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da esfera de aplicação de 

um instrumento internacional e pela adoção de definições para efeitos deste instrumento, em 

virtude das diferenças existentes em numerosos países entre o trabalho no setor público e no 

setor privado, assim como as dificuldades de interpretação que surgiram a respeito da aplicação 

aos funcionários públicos das pertinentes disposições da Convenção Relativa ao Direito de 

Organização e Negociação Coletiva, 1949, e as observações através das quais os órgãos de 

controle da OIT chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos aplicarem 

essas disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da Administração Pública 

da esfera de aplicação daquela Convenção;  

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e aos processos de 

fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão que constitui o quinto 

ponto da ordem do dia da sessão;  

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção internacional;  

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção 

sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:  

 

PARTE I - ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

 

Artigo 1 

  

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas autoridades públicas, 

na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais favoráveis de outras convenções 

internacionais do trabalho.  

2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela presente 

Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de alto nível, cujas funções 

são normalmente consideradas de formulação de políticas ou de direção ou aos trabalhadores 

da Administração Pública cujas responsabilidades tenham um caráter altamente confidencial.  

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas pela presente 

Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.  

  

Artigo 2 

  

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da Administração Pública" 

designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta Convenção, nos termos do seu Artigo 1 
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....................................................................................................................................................... 

PARTE IV - PROCEDIMENTOS PARA FIXAÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 

Artigo 7 

 

     Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas às condições nacionais para 

encorajar e promover o desenvolvimento e utilização plenos de mecanismos que permitam a 

negociação das condições de trabalho entre as autoridades públicas interessadas e as 

organizações de trabalhadores da Administração Pública ou de qualquer outro meio que permita 

aos representantes dos trabalhadores da Administração Pública participarem na fixação das 

referidas condições.  

PARTE V - SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Artigo 8 

 

     A solução de conflitos surgidos em razão da fixação das condições de trabalho será buscada 

de maneira adequada às condições nacionais, por meio da negociação entre as partes 

interessadas ou por mecanismos que dêem garantias de independência e imparcialidade, tais 

como a mediação, a conciliação ou a arbitragem, instituídos de modo que inspirem confiança 

às partes interessadas.  

PARTE VI - DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

 

Artigo 9 

 

     Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir, como os outros trabalhadores, 

dos direitos civis e políticos que são essenciais ao exercício normal da liberdade sindical, com 

a única reserva das obrigações referentes ao seu estatuto e à natureza das funções que exercem.  

....................................................................................................................................................... 

RECOMENDAÇÃO Nº 159 SOBRE AS RELAÇÕES DE 

TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,  

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, reunida naquela cidade em 7 de junho de 1978 em sua sexagésima quarta reunião;  

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à liberdade sindical e procedimentos 

para determinar a liberdade sindical e procedimentos para determinar as condições de emprego 

na Administração Pública, questão que constitui o quinto ponto da ordem do dia da reunião, e  

Após ter decidido que tais proposições se revistam da forma de uma recomendação que 

complete a Convenção sobre as relações de trabalho na administração pública, 1978, adota, com 

data vinte e sete de junho de mil e novecentos e setenta e oito, a presente Recomendação, que 

poderá ser citada como a Recomendação sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, 1978:  

1.  

1) Nos países em que existam procedimentos para o reconhecimento das organizações de 

trabalhadores da Administração Pública com vistas a determinar as organizações às quais são 

atribuídos direitos preferenciais ou exclusivos aos efeitos previstos nas Partes III, IV e V da 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978, tal determinação 

deveria basear-se em critérios objetivos e pré-estabelecidos respeito do caráter representativo 

dessas organizações.  



111 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1950/2003 

2) Os procedimentos referidos na alínea 1) do presente Parágrafo deveriam ser de tal natureza 

que não estimulem a proliferação de organizações que cubram as mesmas categorias de 

trabalhadores da Administração Pública.  

2.  

1) Em caso de negociação das condições de trabalho de conformidade com a Parte IV da 

Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978, os indivíduos ou 

órgãos competentes para negociar em nome da autoridade pública, e os procedimentos para pôr 

em prática as condições de trabalho estabelecidas, deveriam ser previstos pela legislação 

nacional ou por outros meios apropriados.  

2) No caso em que outros mecanismos que não a negociação forem utilizados para permitir aos 

representantes dos trabalhadores da Administração Pública participar na fixação das condições 

de trabalho, o procedimento para assegurar essa participação e para determinar de maneira 

definitiva tais condições deveria ser previsto pela legislação nacional ou por outros meios 

apropriados.  

3. Ao se concluir um acordo entre a autoridade pública e uma organização de trabalhadores da 

Administração Pública, em conformidade com o Parágrafo 2, alínea 1), da presente 

Recomendação, seu período de vigência e/ou seu procedimento de término, renovação ou 

revisão deve ser especificado.  

4. Ao determinar a natureza e alcance das garantias que deveriam ser concedidas aos 

representantes das organizações de trabalhadores da Administração Pública, em conformidade 

com o Artigo 6, Parágrafo 3, da Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração 

Pública, 1978, deveria considerar-se a Recomendação sobre os Representantes dos 

Trabalhadores, 1971.  

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 
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§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 

decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;   

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido;   

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor 

das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria.   

d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 

pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 

comprove união estável como entidade familiar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

...................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, custeadas 

com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição 

e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, 

inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal decorrentes 

de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão referido no art. 

20.  
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Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes 

percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem os 

incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes dispositivos, 

em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão repartidos 

entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em percentual da 

receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros imediatamente anteriores ao 

da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da União 

por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante aplicação da 

regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os percentuais 

definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, acrescidos e reduzidos 

em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

Subseção II 
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Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal 

e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular 

do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

 

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 

será realizada ao final de cada quadrimestre.  

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco 

por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido no 

excesso:  

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a 

qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, 

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;  

II - criação de cargo, emprego ou função;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer 

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das 

áreas de educação, saúde e segurança;  

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 

57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.  

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20, 

ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, 

o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo 

menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º 

do art. 169 da Constituição.  

§ 1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da Constituição, o objetivo poderá ser 

alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles 

atribuídos.  

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos 

vencimentos à nova carga horária.  

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, 

o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias;  

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;  

III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao refinanciamento 

da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas com pessoal.  

§ 4º As restrições do § 3º aplicam-se imediatamente se a despesa total com pessoal 

exceder o limite no primeiro quadrimestre do último ano do mandato dos titulares de Poder ou 

órgão referidos no art. 20. 

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao Município em 

caso de queda de receita real superior a 10% (dez por cento), em comparação ao correspondente 

quadrimestre do exercício financeiro anterior, devido a: 

I - diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação dos 

Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela União; e 
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II - diminuição das receitas recebidas de royalties e participações especiais. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 

18/12/2018, com produção de efeitos a partir do exercício financeiro subsequente) 
§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total com pessoal do 

quadrimestre vigente não ultrapasse o limite percentual previsto no art. 19 desta Lei 

Complementar, considerada, para este cálculo, a receita corrente líquida do quadrimestre 

correspondente do ano anterior atualizada monetariamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 164, de 18/12/2018, publicada no DOU Edição Extra de 18/12/2018, com produção de efeitos 

a partir do exercício financeiro subsequente) 
 

Seção III 

Das Despesas com a Seguridade Social 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5º do art. 195 

da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.  

§ 1º É dispensada da compensação referida no art. 17 o aumento de despesa 

decorrente de:  

I - concessão de benefício a quem satisfaça as condições de habilitação prevista na 

legislação pertinente;  

II - expansão quantitativa do atendimento e dos serviços prestados;  

III - reajustamento de valor do benefício ou serviço, a fim de preservar o seu valor 

real.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se a benefício ou serviço de saúde, previdência 

e assistência social, inclusive os destinados aos servidores públicos e militares, ativos e inativos, 

e aos pensionistas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 492 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF:  

Relator: MINISTRO CARLOS VELLOSO Distribuído: 19910429 

Partes: Requerente: PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA  

Requerido :CONGRESSO NACIONAL 

 

Dispositivo Legal Questionado 

Alineas " d " e " e " do artigo 240 da Lei nº  8112 de 11 de dezembro 

de 1990 e publicada no DO de 19 de abril de 1991  (  Regime  juridico 

unico - partes vetadas pelo Presidente da Republica e rejeitadas pelo 

Congresso Nacional ). 

- Direito de  negociacao  coletiva  assegurado  ao  servidor  publico 

  civil. 

- Competencia da Justica do Trabalho para o julgamento  de  dissidios 

  individuais e coletivos de servidores. 

Fundamentação Constitucional 

- artigos 037, 041 e 114 da Constituicao Federal. 

 

Resultado da Liminar 

Deferida 

Decisão Plenária da Liminar 

Por votacao UNANIME , o Tribunal DEFERIU a  medida  cautelar  de 

suspencao da alinea "d" do art. 240 da Lei nº 8112 / 90 publicada  no 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2018/leicomplementar-164-18-dezembro-2018-787477-publicacaooriginal-157012-pl.html
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DO de 19.04.91. E, por maiora, deferiu-a, em parte,  para  suspender, 

na alinea "e" do art. 240 do mesmo diploma legal, as expressoes  "  e 

coletivamente ", vencidos os Ministros Relator e Ilmar Galvao, que  a 

deferiam em maior extensao, ou seja, para suspender toda a  alinea  e 

do Ministro Marco Aurelio que a indeferia. Votou o Presidente. 

- Plenario , 01.07.1991 . 

- Acordao , DJ 01.07.1992 . 

 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

Acórdão , DJ 01.07.1992 . 

 

Resultado Final 

Procedente 

Decisão Final 

 

Por MAIORIA de votos , o Tribunal julgou  PROCEDENTE  a  acao  , 

declarando a inconstitucionalidade das alineas "d" e "e" do art.  240 

da Lei 8112 , de 11.12.1990 , vencido , " in totum  "  ,  o  Ministro 

Marco Aurelio , que a julgou  improcedente  e  ,  parcialmente  ,  os 

Ministros Octavio Gallotti e Sepulveda  Pertence  ,  que  a  julgaram 

procedente  ,  em  menor  extensao  ,  ou  seja  ,  para  declarar  a 

inconstitucionalidade apenas da alinea  "d"  e  das  expressoes  "  e 

coletivamente " contidas na alinea "e" do  mesmo  artigo  .  Votou  o 

Presidente . 

LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera dispositivos das Leis nºs 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 8.460, de 17 de setembro de 

1992, e 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 18. Ficam revogados o art. 1º da Lei nº 2.123, de 1º de dezembro de 1953, o 

parágrafo único do art. 17 da Lei nº 4.069, de 11 de junho de 1962, o parágrafo único do art. 3º 

da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, o § 2º do art. 2º da Lei nº 5.845, de 6 de dezembro 

de 1972, os incisos III e IV do art. 8º, o art. 23, os incisos IV e V do art. 33, o parágrafo único 

do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 78, o parágrafo único do art. 79, o § 2º do art. 81, os arts. 88, 89, 

o § 3º do art. 91, o parágrafo único do art. 101, os arts. 192, 193, as alíneas "d" e "e " do art. 

240 e o art. 251 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o art. 5º da Lei nº 8.162, de 8 de 

janeiro de 1991, o art. 4º da Lei nº 8.889, de 21 de junho de 1994, os arts. 3º e 10 da Lei nº 

8.911, de 11 de julho de 1994.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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Antonio Kandir  

Luiz Carlos Bresser Pereira  
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LEI Nº 8.460, DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 
Concede antecipação de reajuste de vencimentos 

e de soldos dos servidores civis e militares do 

Poder Executivo e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica concedida aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal, 

da Administração direta, autárquica e fundacional, bem como dos extintos Territórios, a partir 

de 1° de agosto de 1992, antecipação de reajuste de 20% sobre os vencimentos, soldos e demais 

retribuições, a ser compensada por ocasião da revisão geral da remuneração dos servidores 

públicos federais. 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 3°, § 1° da Lei n° 8.448, de 21 de julho 

de 1992, e nos arts. 1° e 4° desta Lei, os valores dos soldos e dos vencimentos dos servidores 

militares e civis passam a ser, a partir de 1° de setembro de 1992; 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 2.215-10, de 31/8/2001) 

II - os das tabelas de vencimentos constantes dos Anexos II e III, para os servidores 

civis, exceto os contemplados no inciso seguinte; 

III - os da Tabela de Vencimentos de Docentes constante do Anexo IV, para os 

docentes de 1° e 2° grau, contemplados pela Lei n° 7.596, de 10 de abril de 1987; 

IV - (Vetado) 

Parágrafo único. As tabelas dos Juízes do Tribunal Marítimo, dos Cargos de 

Natureza Especial, dos de Direção e Assessoramento Superiores -DAS, dos Cargos de Direção 

- CD, das Instituições Federais de Ensino, das Funções Gratificadas - FG e das Gratificações 

de Representação pelo exercício de função no Gabinete dos Ministros Militares e do Estado-

Maior das Forças Armadas passam a ser as constantes do Anexo V. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 2.180, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1954 
Dispõe sobre o Tribunal Marítimo. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL MARÍTIMO 

 

Art. 1º O Tribunal Marítimo, com jurisdição em todo o território nacional, órgão, 

autônomo, auxiliar do Poder Judiciário, vinculado ao Ministério da Marinha no que se refere 

ao provimento de pessoal militar e de recursos orçamentários para pessoal e material destinados 

ao seu funcionamento, tem como atribuições julgar os acidentes e fatos da navegação marítima, 

fluvial e lacustre e as questões relacionadas com tal atividade, especificadas nesta Lei. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.056, de 29/6/1966) 
Art. 2º O Tribunal Marítimo compor-se-á de sete juízes a saber: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2215-10-31-agosto-2001-392526-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5056-29-junho-1966-368481-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-5056-29-junho-1966-368481-publicacaooriginal-1-pl.html
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a) um Presidente, Oficial-General do Corpo da Armada da ativa ou na inatividade; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.391, de 30/12/1991) 

 b) dois Juízes Militares, Oficiais de Marinha, na inatividade; e (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 8.391, de 30/12/1991) 
c) quatro Juízes Civis. 

§ 1º O Presidente do Tribunal Marítimo, indicado pelo Ministro da Marinha dentre 

os Oficiais-Generais do Corpo da Armada, da ativa ou na inatividade, será de livre nomeação 

do Presidente da República, com mandato de dois anos, podendo ser reconduzido, respeitado, 

porém, o limite de idade estabelecido para a permanência no Serviço Público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 8.391, de 30/12/1991) 
§ 2º As nomeações dos Juízes Militares e Civis serão feitas pelo Presidente da 

República, mediante proposta do Ministro da Marinha, e atendidas as seguintes condições: 

a) para Juízes Militares, Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Capitão-de-Fragata da ativa 

ou na inatividade, sendo um deles do Corpo da Armada e outro do Corpo de Engenheiros e 

Técnicos Navais, subespecializado em máquinas ou casco. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

8.391, de 30/12/1991) 
b) para Juízes Civis: 

1 - dois bacharéis em Direito, de reconhecida idoneidade, com mais de cinco anos 

de prática forense e idade compreendida entre trinta e cinco e quarenta e oito anos, especializado 

um deles em Direito Marítimo e o outro em Direito Internacional Público; 

2 - Um especialista em armação de navios e navegação comercial, de reconhecida 

idoneidade e competência, com idade compreendida entre trinta e cinco e quarenta e oito anos 

e com mais de cinco anos de exercício de cargo de direção em empresa de navegação marítima; 

3 - Um Capitão-de-Longo-Curso da Marinha Mercante, de reconhecida idoneidade 

e competência, com idade compreendida entre trinta e cinco e quarenta e oito anos e com mais 

de cinco anos de efetivo comando em navios brasileiros de longo curso, sem punição decorrente 

de julgamento em tribunal hábil. § 3º A indicação a ser feita pelo Ministro da Marinha para os 

cargos de Presidente e de Juiz Militar deverá ser acompanhada, se se tratar de oficial da Ativa, 

da declaração dos indicados de que concordam com a mesma. 

§ 4º Os Juízes Civis serão nomeados mediante aprovação em concurso de títulos e 

provas, realizado perante banca examinadora constituída pelo Presidente do Tribunal Marítimo; 

por um Juiz do Tribunal Marítimo, escolhido em escrutínio secreto; por um representante da 

Procuradoria do Tribunal Marítimo, designado pelo Ministro da Marinha e, conforme for o 

caso, por um especialista em Direito Marítimo ou em Direito Internacional Público, escolhido 

pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ou por um representante da 

Comissão de Marinha Mercante, designado pelo Presidente da referida Comissão. 

§ 5º Quando na ativa, haverá transferência para a inatividade:  

I - do Presidente, após dois anos de afastamento, sendo agregado ao respectivo 

Corpo no período anterior a esse prazo; 

II - dos Juízes Militares, logo após a nomeação, na forma da legislação em vigor. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.391, de 30/12/1991) 

§ 6º Os Juízes Militares, referidos na letra "b" do caput deste artigo, terão mandato 

de quatro anos, podendo ser reconduzidos, respeitado, porém, o limite de idade estabelecido 

para a permanência no serviço público. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

§ 7º Os Juízes Civis ficam impedidos de exercer advocacia ou de prestar serviços 

profissionais em favor de partes interessadas nas atividades de navegação. 

§ 8º Será eleito bienalmente um Vice-Presidente dentre os Juízes Militares e Civis, 

em escrutínio secreto. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 25, de 1/11/1966) 

§ 9º Os Juízes Civis, referidos na letra "c" do caput deste artigo, conservar-se-ão 

em seus cargos até atingirem a idade limite para permanência no serviço público. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1991/lei-8391-30-dezembro-1991-363701-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-25-1-novembro-1966-375910-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-publicacaooriginal-1-pl.html
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